
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 81, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 217/2016 
AV 256/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 473, de 20 de junho 
de 2014, que outorga permissão à Universidade Federal do Pampa para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). . REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



J 

Mensagem nº 2 1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do ati. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

I - Pmiaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural Canto da 
Vida, no município de Araucária- PR; 

2- Portaria nº 430, de 28 de maio de 2014- Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE; 

3- Pmiaria nº 471 , de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e Televisão 
Educativa do Piauí, no município de Parnaíba- PI; 

4- Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014- Universidade Fec.leral do Pampa, no 
município de São Borja- RS; 

5- Potiaria nº 475, de 20 de junho de 2014- Fundação Universidade Federal de 
Sergipe- FUFS, no município de Itabaiana- SE; 

6 - Portaria nº 484, de 1 O de julho de 2014 -Universidade Federal do Pampa, no 
município de Uruguaiana- RS; 

7- Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no município de Barbacena- MG; 

8- Portaria nº 2.048, de 14 de maio de 2015 -Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - IF AL, no município de Palmeira dos Índios- AL; e 

9- Portaria nº 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia- UESB, no município de Jequié- BA. 

Brasília, 9 de matO de 2016. 



. ., 

EM n2 00203/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

L Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53000.004932/2012-30, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de São Borja, estado do Rio Grande do Sul, constante do 
Aviso de Habilitação n° 18, de 16 de dezembro de 2011 , publicado no Diário Oficial da União de 20 
de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 , 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA Nº- 4 7 3 , DE -20 DE - . JUNHo' DE2014. 
. \ 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMU_NICAÇÕES, no :~sq;,, dÇ _suas 
atribuiç~es, considerando - ~ dfsposto no . art. -6P; § 2o do Regulamento .Qós . S~zyiçô~ cd.e 
Radiodifús.ão, aprovado pelo Decreto nó 52.795, de 3 f de oútUliro d~ - 1963; _com a n;cJâ,~~~ dada ' 
pé~ o .D~cref~ · ~o 7 .670, de f6~e Jáneirq de .--~912, e tendo em vista _ó: que cons~A9_ ~~Óctisso 
Admtrnstrattvo n° 53000.0049~2/70l2~ resolve: _ · · _ _ · C ~' 

' : \ . , .· - -. . . . . 
___ - -·- - -_- Art. Jº Outor_g~ffpermissão à ·UNIVE~I~ÀpE FEDERAL DO _:f~_4, para -

1..- . 

execútar,-pelo .prazo de <fez anos; se:ni 'diiéito de éxclosiv'idade, ~erviço 'de R~diódifusãÇ $oriora 
'em Frequência ModuÍada (FM), ·com _fins exc.lusívamente educ_~tivos,: -· no • nmriicí~i~ - d~- Sã9 --

_ Borja, estado do~Rio Grande do'Sul. . , ' - · - - ' . · .. ·. _, -

- -· · . ParágÍ'afo único.~ A permissãq ora outorgaçla reger~s~-á peio Codigo~Bjã8ile4'ci de 
TelecomunicàçÕes, leis suqsequentes, regW.runeritos.e pbqgações assumida~-~çiaoutbrg~a: -- -

- · Art. :2~_ Este ato - ~o~ente . prod_uii.i'á Ú~itos legais .após deli15eração go ·ç~~essa' 
N~cional, nos, termos do § ·3~·do __ art. 223 da ConstituiÇão. -· _ _ - _ . _ ,: · ._- ·. -· _ 

-' \ 

Art: 3º Estai>o~a _eh~a em vigor-nldat~-de stià publlcaç!I~ ~ 
- . ' ' . '- ·-

r-

'/' 

-· l _ 

~~ 
_ PAUL~HlERNARD~- VA _ 
Ministro ~de Estado dás Cómi.thi~ações 
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Aviso nº 256 -C.Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

SenJ)or Primeiro Secretário, 

Em 9 de ma10 de 20 16. 

Encm.ninho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 792, de 2003, 430, 471, 473, 475 , 484, 
485, de 2014, 2.048 e 2.077, de 2015. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 
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MfNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

- / ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSAO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
INTERESSADO( A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.004932/2012 . 
LOCALIDADE: SÃO BORJA/ RS . 
AVISO DE HABILITAÇÃO: No 18, DE 16/12/2011 . 
CANAL: 291 E CLASSE C 

TVR 
81/2016 

Tendo em yista o protocolo do documento acima citado em ·02/02/2012, éu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, M~trícula n° 1365501, O.Pino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, conteJ?dO folhas, 
incluindo esta. 

Brasília, 2,. de fevereim de 2012. 

Maria Salete Borg de Abqeida Leonardo 
Che e de Serviço 

. . 
De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Vane Rabelo 

Brasília, 3 de fevereiro de 201 2 . 

• I 

Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 

RAFO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 

. l 
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Universidade Fedel'al do Pampa 

GABINETE. DA RE ITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉ/RS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipampa.edu.br 

Ofício 024/12 Unipampa/GR 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Bernardo Silva , 
Ministro das,Com1.micações 
Esplana9a dos Ministérios, Bloco R, 
70044-900 Brasília/DF 

Excelentíssimo Senhor'Ministro, 

Bagé, 23 de janeiro de 2012. 

:J r· 1 :-.iY~ F !·J [4.1. :; CüM·IJf-4J(;.6 Ç j.ES 
:C":R; ';(t!II. DF' . 

\ . ' 

·Ao cumprimentá:lo, venho através deste meio solicitar a outorga para que 
a Universidade 'Federal do Pampa possa executar o serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Mpdulada, éom fins exclusivamente educativos, na cidade de São 
Borja, Rio Grande do Sul, no ·canal Q91 E Classe C, previsto no Plano Básico de 
Distribuição de Canais do referido serviço', e cuja habilitação está sendo anunciada 
pelo Aviso 18/2011 ; de 16 de dezembro de 2011. 

., 

·, 

Com Cordiais SaudaÇões, 

UlrikaArns 
Réitora 

o 

' I 
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Unlwrsldacle Federal do Pampa 

GAB INETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 ' BAGÉIRS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 
\ 

I ' 
I 

Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111.020-00, na condição de Reitora da Universidade Federal 
do Pampa ~ RS, para fins de habilitação à execução de serviços de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educ~tiva, na cidade de São Borja:..Rs, comprometo-me a 
obedecer ao djsposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem 
como às exigências constantes da legislação específica do . setor de radiodifusão e, em 
especial, às obrigações constantes da Portaria lntermin,isterial N° 651, de 15 de abril 
de 1999. 

Bagé, 23 qe janeiro de 2012, 

Ulrika Arns 
· Reitora 

. ( 
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Universidade Federal do.Pampa 

GABfNETE DA RE ITORIA 
Caixa Postal 07 , 

.CEP 96.400-970 BAGÉIRS 
Te lefone: 53 3240 5400 Endereço eletrôn ico: rei toria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

.... 

Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111 .020-00·, na condiÇão de Réitora da Universidade Federal 
do Pampa, RS, para firis de habilitação à execução de serviços de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa, na cidade de SãoBorja-RS, declaro que: 

I - não possuo autorização para executar o mesmo tipo de serviço ná localidade objeto 
d~ concessão ou permissão; 

11 - não excederei os limites fixados no art. 12 do Deàeto-Lei N° 236, de 28 de feverei ro 
de 1967, caso venha a ser contemplada com a· outorga. 

Bagé, 23 de janeiro de 2012. 

Ulrika Arns 
Reitora -

o 
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Untver&idacle Federal do Pampa 

.GAB INETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉIRS 
Te lefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: re itoria@u~ipampa.edu . br 

DECLARAÇÃO 

- . ' 
Eu, Ulrika Arns , CPF: 485.111.020-00, na condição de Reitera da Universidade Federpl 
do Pampa, RS, para fins de habilitação à execução de_ serviços de radiodifusão com 
finalida-de exclusivamente éducativa, na cidade de São Borja-RS, declaro que a 
UNIPAMPA possui recursos financeiros para o empreendim.ento. , 

Bagé, 23 de janeiro de 2012. 

Ulrika Arns 
Reitera 

\ 



Unlwrsidade Fedel'3l elo Pampa 

GAB INETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉIRS 
Te lefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipampa.edu.br 

UNIPAMPA FM 

PROPOSTA DE GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Segunda a Sexta-feira 

06:90 - Acordes do Pampa: Programa com mus1cas gaúchas (preferenCialmente 
nativistas, . tradicionais da região) e. divulgaçf!10 de eventos e atrativos' relativos ao Ü 
tradicionalismo. 

07:00 - Jornal da Manhã: Radiojornal preferencialmente com notícias locais (notas e 
entrevistas) e notas nacionais e internacionais, de interess~ geral. 

07:30 - Únipam'pa Repórter. Notícias gerais ~elativas à." Universidade- programas e 
cursos. 

08:00 - Atualidades: Programação generalista com músicas nacionais e internaciGmais 
(gêneros variados), mesclada com informações, entrevistas, convidados, comentários 
de interesse educativo/cultural/comunitário. 

10:05 - Uni pampa Entrevista: Entrevista com professor ou profissional da Unipampa 
sobre temática atual de relevância social/acadêmica. 

,. 10:20 -Atualidades: Retorna programação generalista da manhã. 

' 08:00/09:00/10:00/11 :00- Retransmissão EBC (Nacional informa) ' · 

12:00 - Unipampa, Repórter. Jornalismo informativo preferencialmente com notícias · 
locais e regionais - (reportagens, entrevistas),· produzidas pela Agência · de Notícias O 
(cursos de comunicação da Unipamp;:t), dando preferência à produção dos alunos. · ' 

12:30 - Conexão discente: Informações/entrevistas de interesse de estudantes e 
egressos. 

13:00 - Via BR- Só música nacional 

14:00- Viva Voz - Programação generalista, musical e informativa, primando também 
pela participação do ouvinte, com temáticas de interesse educativo/cultural/comunitár!o. 

16:00- Tá ligado: Sucessos de todos os tempos (gêneros diversos), com informações 
(notas) relativas à música e culturà. 

17:'oo - Unipampa em ação ..:.. Programas elaborados pelos diversos cursos da 
Unipampa - atividac;Jes edu~ativo/científico/culturai.s çle interesse geral · 

18:00 - Raízes: Programação musical gêneros gaúcho e sertanejo. 

18:45 .- Resumo esportivo: Notas de informações relativas ao esporte. 
I 

14:00/15:00Y16:00/17:00/18:00- Retransmissão EBC (Nacional informa) 



() 

Ü· 

19:00 - A voz do· Brasil. 

20:00 - Bateu Saudade - seleção musical dos anos 70-, 80 e 90 ( 
internacional- varrado); 

21 :00 - Vozes da América: Música latino-americana - grandes compositores e 
intérpretes do continente. · 

22:00 às 24:00 - Falando abertamepte: Programa de 'finalidade educativo/cult~.,~ral de 
apelo jovem, estilo o programa "Altas Horas", da Rede Globo, mesclado com músicas, 
participação do ouvinte, priorizando temáticas relacionadas ao namoro, sexo, redes 
sociai~, hábitos das "tribos", etc. 

\ 

24:00 às 6:00 - Madrugada Uni pampa - musical variado · 
• ' L • 

(Ao longo da programação, sempre haverá inserções if!.formativas de interesse 
da Unipampa, bem como serão criados também programas específicos 
.produzidos pelos diversos cursos da instituição). 

Sábado 

06:00 - Sau~ades do sertão - Clássicos da música sertaneja. 
. I . 

·o8:00 - Uni pampa entrevista- Entrevista de Interesse público co~ representantes de 
instituições, entidades, etc. ' 

08:45- Agenda cultural- Programa musical- música· de atualidade, mesclado com 
informações de int~resse educativo/cultural, envolvendo os diversps cursos da 
Unipampat ) · 

11 :00 - Comunidade em debate - Debate com vários convidados sobre temática de 
·relevância soCiailcomunitária. 

12:30 - As clássicas - Programação musical destacando grandes talentos da música 
' . . 

brasileira. 

13:30 - Criança ·no ar- Programação musical e informativa voltada ao público infanto­
juvenil, elaborado por comunicadores e pedagogos (contribuição de escolas de ensino 
fundamental) . .' . · . 

15.:00 - Mundo POP ,- Programação musical v~riada, estilo jovem, intercalando dicas 
profissionais, voltadas sobretudo aos estudantes da Unipampa. 

·18:00 - Estação Unipampa - Programa elaborado por curso da Unipampa (cada 
sábado um curso) - temática de relevância sócio/educativo/profissional. 

18:30 - Som do Sul - Musical com músicas gaúchas, priorizando os grandes festivais 
da música nativista. 

-20:00 - Balada ,.... Programa musical priorizando os maiores sucessos nacionáis e 
interna.cionais de todos os tempos. 

22:00- Twitando - ProgramaçãÓ jovem, música e diálogo - tendo como pano de fundo 
as .redes sociais- programa elaborado e ápresentado pelos estudantes da Unipampa. 

24:00 às 6:00 -Altas Ondás -Musical variado- estilo diverso, com apelo jovem .. 

/ 



C.omu,, . 
~ ~~ . ~~ o11& • - . . . o F!s. _______ ro 

Dommgo , . -.::: r{). cn 

. 06:00- Fronteiras- Programaçã~ musical privilegia.ndo a música nativa da ~~~\ie -· 0 
Fronteiras (Sul do Brasil e países vizinhos: Argentina, Uruguai e Paraguai) ~1' __ ?0 

07:30 - Nossa Terra, Nosso Chão - Programa informativo dedicado à agricUltura e 
pecuária da região, dicas voltadas aos produtores, agronegócio, -etc, mesclado com 
algumas músicas voltadas à temática (parceria com o Sindicato Rural e Emater). 

09:00 - Prosa e . Verso: Programação no estjlo Tertúlia (de amigos), que visa 
sobretudo à diversidade e descoberta de talentós locais e regionais, de modo a 
valorizar a. música e a poesia. 

1 i:oo -Orquestras & Instrumentos: Uma hora com músicas orquestradas. . . 

13:00 - Espaço do folélore: Música· alemã, 'italiana . 

13:30 - D9mingo Musical: programação musical diversa. 

18:00- Galera .da Cidade: Musical de apelo j~vem1, com papo jovem e dicas relativas 
ao mundo da internet e redes sociais (esta é a hora que os jovens saem·e se reúnem 
nas praças, ruas, etc.) 

\ 

20:00 - Pampa Stock: programa valorizando talentos musicais jovens, mesclando 
inf~rmações relativas ao festival de rock da Unipampa. 

"22:00 - Mania Nacional- músicas nacionais de gênero popular. 

24:00 às t;>:OO- musical variado I 
. . \ 

OBS: A Unipampa buscará parcerias exter_nas com entidades locais representativas 
para oferecer espàços e fortalecer a participação da comunidade local na programação 
da emissora educativa. 

\. ' 

.. 

o 
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Universidade Federal do Pampa 

GABINETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 ' BAGÉ/RS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrõnico:·reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

, Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111.020-00, na condição de Reitera da Universidad~ Federal 
do Pampa, RS, para fins de habilitação à execuçao de serviços de radiodifusão com 

• finalidade excl~;.~sivamente educativa, na cidade de São Borja-RS, declaro que a 
emissora' pleiteada integrará a rede naciona.l 'de comunicação pública gerida pelà 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC. 

I, 

Bagé, 23 de janeiro de 2012. 
. . 

Ulrika Arns 
Reitera 

I 



Unlvarsidade Federal do Pampa 

' 
GABINETE DA RE ITORIA 

Caixa Postal 07 
CEP 96.400-970 BAGÉ/RS 

Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipainpaedu .. br 

DECLARAÇÃO 

/ 

Eu, Ulrika Arns, CPF 48S.11 1.02Õ-OO,· na condição de Reitera da Universidade Federal 
do Pampa, RS, para fins de habilitação à execução de serviços de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa, na cidade de São Borja-RS, declaro que somente 
brasileiros natos exercerão os cargos de direção, gerência, chéfia, assessoramento e Q 
assistência administrativa da execução do se!Viço objeto da outorga. 

Ba~é , 23 ~e janeiro ~e 2012·. "' 

Ulrika Arns 
Reitera 
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un1pampa 
Unlwrsklade F'ederal do Pampa 

GABrNETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970. BAGÉ/RS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 
I ,. 

Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111.020~00, na condiçãb de Reitera da Universidade Federal 
do Pampa, RS, para fins de habilitação à execução de serviços de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa, na cidade de . São Borja ~- RS, declaro que . a 
UNIPAMPA tem um total de 7094 alunos matriculados, sendo 638 alunos no Campus 

. \ São Borja. .' · · 

Bagé, 23 d~ janeiro de 2012. 

Ulrika Arns 
Reitera 

. , 



Certidão Negativa de Débitos de Recei~as Administradas pela Anatel Página l de 2 

EL 

CNPJ: 

Entidade· não cadastrada nesta-agência~ 

Emitida .às 19:07:28 do dia 01(02/2013 (hora e data de' Brasília) •• 

Retornar a Consulta. 

o 

. r 

h Úo :1 I si stemasn etÍ si !l.ec/ Cons uI tasGera i s!Nada Consta/ certi da o. asp 01/02/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seeretaria de Serviços de Comtmicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de .Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° ~ (I /20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC 

c - • 

Assunto: Proposta com vistas à obt~nção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referên'Cia: Processo n° 53000.004932/2012, apenso ao Processo nb 53000.009964/2012; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 

com fins exclusivamente educativos, de acordo cot~ os dadosa seguir descritos: Q 1 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: São Botja!RS 
Canal: 291E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: l8/2011 
Data de publicação do Aviso de Habilitação~ 20/12/2011 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/2012 

Data de postageín desta proposta: 3 I /01/2012 
Requerimento tempestivo? [:8J sim O não 

ANÁLISE _________________________ .:__ ____ .:__ __ 

2. Visando o prosseguimento do feito , procedeu-se à conferência ~ ànálise da 

documentação apresentada pela proponente pessoa jurídica de direito públiCo, em co!)sonância 

com o disposto no artigo 5° da Portaria n° 420, de. I 4 de setembro de 20 I I , publicada no DOU do Q 
dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS A INSTRUÇÃO PESSOA 
- JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO ·INTERNÓ -

a) Requerimento de encaminhamento êia proposta assinado pelo representante 

legal ; 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comu_nicação pública -gerida pela 

Empresa Brasil de Con1unicação - EBC, no · caso de pessoa jurídica da 

Adiniilistração Pública Federal Indireta 
c) Declaração tirmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 

comproinétendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, ~ 2°, da 

Constituição da •República, bem como às exigências constantes da legislação 

específica do setor de radiodifusão e, em especial , às obrigações constantes da 

Portaria lntermiriisterial rÍ0 651 , de 15 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica i1iteressada de 

que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão ou permissão· e (ii) não excederá os limites fixados 

110 art. ·12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

ghd/SL.I'UB/(i 'IJ'll 

, I 

FOLHAS 

Ok. FI. 02 

Ok. FI. 09 

/ 

Irregular. 
FI. 03 

Irregular. 
FI. 04 

·, · . 

' 



() 

(_) 

( 

" . . 
.' 

... 
contemplada com a outorga; 

. ,; 
-

e) Déclaràção firma.da pelo representante" legal da pessoa-jurídica interessada de • 1 '~ 

i qúe po~sui recursos fin..ancei.ros· para o emJ!lreendimento; 
Ok, FI. ".05 

' 

t) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pret~nêie Ok. Fls. 06. \ 

veicular ·com a execução do serviço objeto da outorga; - . .. a 08 -·.~- . 
g) DeclaraÇão firmada pelo representante legal da pesso~ jurídica interessada de ~ -

que' sornente brasileiros natos exercerão os ·cargos e funções de direção,. gerência, 
Ok. Fl. lO · chefia, de assessoramento e assistência administrativa da ·execução do serviço " 

objeto da outorga; "· .. 
~ ·: 

h) Quando instituição· âe ensino: ·deé:Ia:ração firmada pelo represent~nté legal da 
. ,\ ( 

-. . - . ü.k .. Fl" 12 · intetessadà informando o número de altmos ·matricuJados. (7.094 .alunos) '. . 
.1 

i)Se exec4tante de Serviço de Rl:}diodifusão, está regular junto ao FISTEL? 'Ok. FL.tJ .. 
. r 

3. Assim se con1põe ·o ·quadro diretivo da pr0ponente:. 
• • I 

' >o' 

·. ·.,' 
NOME - _, . 

· Reitora 
CÁRGO 

Ulrika Ams 
• f • 

I 
4. Concluída a análise, · verificou-se que a proposta não atende ·às exigências .. 
estabel~cidas peJa Portaria n° 42ÓI20.11, ne'm tampouco pelo correspot~dente Av.iso · ~d~ 

\ ' ... \ 

Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 
'' . -·~ . \ 

( ' L , 
• 1 A declaração em que a entidacl9 deve con1promt;ter-s~ a obedecer ... ao disposto nos 

artigos 221 e 2~2 bem como às exigência$ .constal)te?·da legislaÇão 'esp'eéíflca do · 
setór de radiodifusão ' ~. em especi~l , às obrigações constantes · da Portaria ,·>- • 

5. 

lnterministerial n° 65 I , de 1 S. de- abril . 'de 1999 foi apresentada em nome ·ctâ .. 
Rei tora, quando ·devçria . ter . sido feita em nome da entidade 'e · firmada pMâ . · .. . · 
Representante Legal; e . . 

• A declaração em que a entid~de afirm~ q'ue: (i)'. n.ão possui' autorização pára-. 
· executar o mesmo tipo de serviço na localida.de objeto da ooncessão .rr'o~ ~~ 

pe'rmissão; e_{i i) não-excederá os limites . fixados ~o art. ·12 do D~cr!!to~Lei n<l 236;,. ~ 
de 28 C! e fevereiro. de 1967, foi apresentada em nome da Rei tora, quando' deveíla ~ " 

' I •. 

ter sido feita em nome da entidade e firmada ·pela Representante L.egal. -
: 'I 

I • 

'• 

.CONCLUS49. _. 
,. . . 

• -~ •. I 

, .. 
Diante do exposto, opinamos: ·· ·· · 

I . .~~'.· '' 
. . . . r '~ 

' ~ f ' ' . . .;. 
a) pela inabilitação da proposta ora em análise e. o consequent~ indef~rimert~o- dó 

. .... .. . ( i "l ~ 

pleito de acordo com o que estábe l ~ce o artigo 8° da Portaria·n° 420/20 11; ·"' 
' .I '/ .. 

'. b) pelo registro dessa· informação na N,ota Técnica relativa ao resultaçlo· ·final 
· obtido no pro~esso de seleção em questão;' · · ' · 

... 

' 
..... ' \. (·'. 

• I . :~· 

ghcl /5.1000.004932/20 12/CiTI' lJ/ I) i:OC/St' E-MC 
J ~ ·'I 

2 id~ .3 
/ 

/ 

/ 

] 

) 

...... 



c,omu111 
. ,;- ~ . o~ 

c) pel.o _encaminhamento de cópia desta Nota ·Técnica à interessada, ~1 v s. t ~--ª- ":~: 
comunicação .do . resultado da análise da ." proposta apresentada, opo~Rida ~n (/';. 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, ~ésente ~· , . 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo _I O, '§ I 0 , da ~}fria ) 
420/2011 - . . 

À consideração.superiol'. 

p\ r-Jrn .. . . 
GUSTA~C. ,FIALHO 
Conferente de bocumentação 

' ' 

) 

. Brasília, 

. De acordo. · À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de · 
Radiodifusão Pública e Ancilares. ' 

ANAPQ 
Brasília, 4 de ~ de 20l3. 

S.A;CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo d~ Trabal o de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretorà de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasí.tia, o't de F&...~ de 2013. 

Coordenadot.· d 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
. ·~ 

Brasília, O 'r de (-.Jl~ dé 2013. 

· \ ~h(} . ' r • 

PATRÍCI~VILA 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicaç.ão Eletrônica 

gh~ l'l5 3000.004932/20 12/G)'Pl itDCOC/SCE-Ml' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento deputorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° ~ f0 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

' Ass4nto: Process9 de Seleção, com vistàs à outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. · 

Referência: Processo n° 53000.009964/2012 e apensos. 

• I 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga· de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 

I 

setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com qs 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: São BorjarRS 
Canal: 291E 
Aviso de Habilitação n°: 18/2011 
Data de publicação do A viso de Habilitação: 20112/2011 
"Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/201'2 

2. . Veio à análise deste Grupo de Trab~lho de Radiodifusão Pública e Ancilares -
GTPU, o processo em referência, acompanhado de 2 (dois) processos a ~le apensados, relativos -
às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e verificação 
quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. ' 

3. Concluídas as análises relativas às propostas pertinentes ao presente proces.só de 
seleção, de ·acordo com as coJ;Tespondentes Notas Técnicas de.fls. , verificou-se o 
seguinte resultado: · 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/Rf.Slll,TAOO 
Universidade -
Federal do Pampa 

r 53000.004932/20 I 2 Inabilitada Indeferimento 

Fundação Cultural 
11 53000.00960 I 12012 Inabilitada lndeJ'erimento 

Norte Paranaense ' 
. . . . Legenda: I - Pessoa .Jund1ca de D1re1to Publico Interno; 11 - Pessoa Jund1ca de Natureza Pn vada . 

4. Impende-se ressaltar que participam des~e processo de seleção pública I (um~) 
pessoa jurídica de público /e 1 (uma) pessoa juríçlica de direito privado, todas in'abilitadas em 
razão do não preenchimento dos requisitos estabelecidos pélo artigo 4°, § 4° 'da Portaria no 420v·> 
de 14 de setembro de 2011 . ~ , 

~ . 
ghcf/GTPU/DEOC/SCE-MC 



' . 

' I 

Diante dó exposto, opinamos: 

' 'T, : I 

._ .... 
I• 

. ....,· .. 
'cóNCLlJ~ÃQ 

.; 7 '<I .... 

. ,;_-,~i 
'.:o ( ,I 

... : , _.'t .I 

a) J?ela declaração de inexi~tê~ci"a de v~ncedo~ p_ara o presente pwcesso 'd~ _sele_Ç~ó!;.,,. 1 
pública; , · - ....•. ' · 

J~_ .. . . . ... ' _· . 
• . , .i-~ .. ri: 

atmentes ·a -'éste'·' · , 
· . ~'LÜ~, .... ~ ... 

. -
b) ,pelo indeferimento, dos processos . relat~võs às propostas. 

. procedimento de seleção;' . · 
•\ .·:--;~-~·l t.t~;: >- . 

• ' • • • . . . ... .• .. ,.t,..,J;t '. 

c) · pela comunicação à todas as participantes . sobre o resultado .qeste procêssp:•de ! 

seleção pública·, por m~io de pfiCio, com aviso de recebimento dos Ç_ort.~iõ;::J} · , 
concedendo-lhes prazo recurs<!l, dç !icordo com o art. 1 O, § 1 o çia Portaria 4~0t~e:'·~ ... 
14(09/20 11, publicada·no Diáfio Oficial da União de 1-9/09/2011; · · ó ':~ .. ~ ~ ·. · · 

' : •.. _f"~./' . 

À consideraç.ão superiqr. 

d.i}) ,· .. 
f/ GUST A VÕ H. C. FIALHO 
C~nferente de Documentação 

Li Brasília; 
' . 

. _,:, _:·:,-; . 
. , 

I ..,.._l'.t.., .... ~,; 

:·. -~1=t--''. 
t} :;.p. : ,\ 

. ·, 

: ~ . "' 
De acordo. À consideração do ' Coordenador do Grupo de Trabalho··-:. de:· ·' '· 

Radiodifusãà Pública e Ancilares: · , .--

,·.·. 

De - acordo: À consideração da Senh~ra Diretora · .de Outoqia qe ServiÇos; ; ~-~;~.,·. · 
Comunicação Eletrônica. . ' . · . ~:~,:::,;- . 

Brasília, O ffi ' ·_de f-~~.de .2Qf3L :·.b:· 

.o 

•'\:- ,. -:. .. \ 

·x~~r .... :... " 
.. ~t;·:,~ ~: 

.t 

! ·.·.~--~.,. •. '~· 

'1 ~ "~.j · ... \ \ 

'\ 

'·· '•J .­

· ' .-. :w.' • 
• -. h. 

·P ·~ .. •. 

t .'-' .• - ·"' 

. ,.., .. - .. ·.. '. 
\·,, ,.' ·, 

2 de •3 ·' 
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1) 

Elétrônica. 

. ' 

c('.,., ,,l) 
'? lc . 

bf{) rt?t ~'"' 
Ds: acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de ~~~u~ç~~ ~, 

' I ~ ~ ~ 
~~~ ~.)~ j 

. l Brasília, 0'8' de. pa-J~ de 2013. 

PATRÍC~ILA 
Diretora de Outorga de Serviços de Com~nicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

de~ de2013. 

J 

. , ' 

ALBUQUERQUE NETO 
e erviços de Comunicação Eletrônica 

I . 

ghcf/ 53000.009964120 I 2/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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·, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900- Brasília/DF 

Telefone: ( 61) 33 11-6464 

Oficio no )5~2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

.' Brasília, L2 de ~de 2013. C 

Sênhor(a) 
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
Caixa Postal 07 
CEP: 96400-970 Bagé/RS 

Assunto: Processo de Seleção para outorga -de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São Borja!RS. 

Referência: Processo n° 53000.004932/2012, apenso ao Prot. n° 53000.009964/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. · Cumprimentando-o( a) cordialmente, e em cumprimento ao dispost~ no A viso de O 
HabilitaÇão n° 18, publicado em 20 de dezembro de 2011, encaminho cópia ·das Notas Técnicas 
n~ '-f ..ii /2013 GTPU/DEOC/SCE-MC e n° 4 {0 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 
com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo. AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. · 

Atenciosamente, 

Ghcf/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
' 

· N : 

DESTINATÁRIO DO. OBJETO 1,bES.Tif'JATAIRE -: ~lv"j' '- -· 
'.,""' ' o # f' 

; 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINAtÁRIO DO OBJET9 I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINÀTA)RE . i • f-~\","';;: : 
-

I 
- _,_; 

/ 
_I •_ 

I 

I I 
Ofício n° .t591201 J/GTP'u/DEOC/SC'E-MÇ. de 12/0JÍ201'3 · 

I I l I I 
;., I -.:r 

. I 

I 
· r 

I 

ENDEREÇ• 

' ' • ' . . 
Ao Represen.lante Legal da . 

CEP/COOE UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
Caixa póstal 07 
96400-970 Bagé- RS 

-

N" DOCUMENTO DE l DENTIFIOAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR · 

' I 

" 

I } 
;s! PAl"S 

' 

•. 

DATA DE RECEBIMENTO 
, DATE -DE LIVRATION 

~f; /0!!> ;-.13.:_ 

I ,: ,] , 

-
_l I 

j J 

. l_:.~~ ;.}r· 
• ::J_ " ., ,-} ;_ 

'. ···./~_>;. 
'··'J <., 

·, ; :-~ ~·~ 
. '' "· 

- l 

r' 

li 

ENDE~EÇO PA~ DEVOLUÇÃO NO VERSO'Í ADRESSE DE'REJOUR DANS LE VERS 

75240203.0 
I . , .. 

/ 

-u . I AVISO DE 
I 
r RECEBiMENTO 
I 

CORREIO< 
AVISCN07 BRESI.L 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~PCJT 

UNIDADE DE POSTAÇ'EM BUR 

I 
· r 

I ' • 
1, 1 

I 

I 
. I 

1 r 

,AG~NêiA .. _ 

t' 

I' FC0463/16 

.. 

' I , 

AR 
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r 
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.I 
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I 
I DDDDD.-DDD 
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Universidade Federal do Pampa 

G~INETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉ/RS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipampaedu.br 

Ofício 062/13 Unipampa/GR 

Bagé, 1 O dê abril de 2013. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Patrícia .Brito de Ávila 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações , 
Esplanada dós Ministérios, Bloco R, 3° andar, Ala Oeste, Anexo 
70044-900 Brasília/DF 

Senhora Diretora, 

5L ,t'v6 . 
I. ; - /.'I 

Ao cumprimentá-la, venho através deste meio _acusar o recebimento do 
Ofício n° 159/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 12 de março de 2013, Processo n° 
53000.004932/2012, apenso ao Proc. /N° 5300 . 9S6'4 12, e apresent!lr nosso 
recurso objetivando a habilitação para exec ·ao · e adiodifusão Sqnora 'em 
·Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de São Borja, 

• Rio qrande do Sul, no canal 291 E Classe C, previsto no Plano Básico deDlStriouiçà(f 
de Canais do referido serviço. 

Nossa proposta foi indeferida em· função dos documentos constantes as 
páginas 2 e 3, do Ofício 024/12 Unipampa/GR, com a justificativa: · ,. 

A declaração em que a entidade deve ccmprometer-se a obedecer ao disposto nos artigos 
221 e 222, bem como às exigências ccnstantes da legislação especffiC8 do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria lnterministerial n° 651, 
de 15 de abril de 1999 foi apresentada em nome da Reitora, quando deveria ter sido feita 
em nome da entidade e firmada pela fepresentante Legal; e - ' 

A declaração em que 'a entidade afirma que: (i) não possui autoriz._ação para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não 
excedera os limites fixadós no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, foi 
apresentado em nome da Reitora, quando deveria ter sido feita em nome da entidade e 
firmada pela Ret;resentante Legal. 

Entretanto, em nossas declarações (cópias em anexo) constam a redação 
(. .) Eu, Ulrika 'Arns, CPF 485.111.020-00, na · condição de Reitera da Universidade 
Federal do Pampa,( ... ) como a répresentação. legal de uma Instituição Federal de 
Ensino Superior é atribuição exclusiva do cargo de Reitor ou Reitera, acreditamos ter 

/preenchido o requisito para habilitação. -

Certos. de sua compreensão sobre a importància deste pleito para esta 
nova universidad; _ e_nvio, \ , - (\ · 

Cord1a1s Saudações, ~ 

Ulrika Arns 
Reitera 

o 



• • un1pampa 
. ,. 

Universidade Federal do Pampa 

GABINETE DA REITORIA 
Cnixn Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉIRS 
Telefone: 53 3}40 5400 Endereço eletrônico: r~iloria@unipampa.cdu.br 

DECLARAÇÃO 
' 

' ' 

Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111 .020-0Ú, na condição de Reitora da Universidade Federal 
do Pampa, RS, para. fins de habilitação à execução de serviços de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa, na cidade de São Borja-RS, declaro que: 

1.- não possuo autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 
da concessão ou permissão; · · 

. . ) 

11 -não excederei os limites fixados no art. 12 ·do Decreto-Lei N° 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. · 

Bagé, '23 de janeiro de 2012. 

·ulrika Arns 
Reitera 

I 
( 



/ 

Unlv!!rsldada Federal do Pampa 

GASINETE DA REITORIA 
Caixa Poslal 07 

CEP 96.400-970 SAGÉIRS 
Telefone: 53 3140 5400 Endereço clclnlnico: reiloria@uniparnpn.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111.020-00, na condição de Reitora da Universidade Federal 
do Pampa, RS, para fins de habilitação à execução de serviços de radiodifusão com 

"" \ 

finalidade exclusivamente éducativa, na cidade de São Borja-RS, declaro que a. Q 
UNIPAMPA-possui recursos financeiros para o empreendimento. 

'. 

I • 

Bagé, 23 de. janeiro de 2012. 

Ulrika Arns 
Reitora 
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• 
MINISTÉRlO DAS CQM.UNIC::AÇOÉS . 
Seci·etaria dé .. Servíços.de Comunicação Eletrônicá 
Departamento de Acompa.nhaniento e A ~jiliaç~o -

. . . ' 

Nota Técnica n°11112014/GTEDIDEÁA/SCE-MC -- .· ;• :, .. ~ 
_...: I - J • ·~-J 

··.f( o . . . :. ~· ' . -~ . . 
Processo n- 53000.00493Z/2012 apenso ao Processo no 53000.009964/2012 .. 

.. . I . \ ..., . 

Interessad~: UNI"VERS~DAD~ FE~E~L DO PAMP ~ . ~ . .. . . . 
L ... 

·-.·1.· I . · .... · . As-sunto: Pedido de Recoqsideraçã_«?: 
.. ;.., .. ·'' ... . '' l 

SUMÁRit>.·E.X:E)ittivo 
-L ; •' I ,• 

I. · . Tratan; os refe~idos al;ltos de proposta julgada inabilitad~, . r~latiya ~~qJÍtÓr~a de ' 
~erviÇo de R~diodi(usão Sonora em·Freqpêricia. Mo_du}~da, com fin~, e_xCiusivariie~te·~~g~c~ativ.os , 
por meio do Canal 291E, no ~urlicípio de São Borja, est.àdo. do Rio Grande do $ul,.,ôtfel:Ó 'do 

• . . f "' • • " ·I { -t. o . • 

Propesso de Seleção constante _do·-Aviso de Habilitação' 11° 18, de. 16 dê dezembro ·:{l'e: 2011 , · 
· Pl!blicado n~DOU em 20 de dezembró de 2011. . · .. ' <:\ <-. 

\. 

1 .... _ ...... 

,'\ f I :;?{ J.. 

2. . VeicY. à anáÍise deste Grupo de · Trabalho de Radiociif~são Edti'eàtiva e . • - ~ . . . - - ... ,.-.-........ "11. 

Consignações - QTED, recurso, 'ap(es~ntado pela·, Universidade - ·~edc;ral do P~P.'ct::U pe~soa 
jurídica de direito públiço, em. t~ce· da ~~~isão qtJj:! indet~i-iu -o prosseguimento ~~-7~résente .. 

\ feito, motivada pela inabilitação, e 9onsequente indeferimento da proposta, 'ç)bjéto d6~-pré~entes 
'autos. · · · - · '' · i. · 

- . ' ,· ' : -.. :;' ... 
3'. . ~ decisão dé ipdefeiime.nto .e.m q~estão; conforme cons.ta d~ Nota·\ :ré~.P.i<>~ n° 
4 U /20 13/GTPU/DEOC/BÇE-MC (fls. 14/ 15), qaseóu-se na hpre.sen_tação te~wesi~va~ ·. ppr;.ém 

·. irregular; da documentação nece~s~ria à habilitação da correspondente vr<?posta, pe~é!l~e1 ao 
. · Processo. de Seleção em r~ferência, à_ssim verificada: . . . , · 

# ' • • • I '' , , ..., 

•!• A declaração_ ein que· a entidade deve c.?mprometer-~e a ~bedecer ao dl)~~§f<? nos 
artigos 22l e 2221• berh · co~no às exigêrr~i~1s c.gnstante~ da legislação_ ês"Pxfífi~~ do 
s~tor ·de radiodifusão e, em especial, às obrigaÇões: constan~es ·:~a _,~octaria 
Interm~nisterial 1]0

· 65J, dé 15 de · ~bril .de 1999 ·ro.i 'apresentada éíl:Í 'i;nói.];é' da· 
Reitera · quando de'v~ria . ter sido .feita em nome da entidade ·e fi riliã.áa".peta 
Representante-Legal; e , , , -, ,:; ' 

I . 

. •!• A declara~ão em qu$! . ~ entidade afirma que: (i) não possuf a1:1toq~.~ã~ p~·a· 
· executar ~ mesnio .·1ipo d~ serviço ·na localidade objeto ·da c_ogf e,ssã-9 óu 
pennis~ão ; e:(i i) nã,o .excederá os limites fixados no art. 12 do Decfetôy-~ej . ~- 23.6, 

. d~ 28 de fevereiro dé l967, foi apresentada em norrie da Reitpra~ ql!.âi1'dó1flv~ria · 
· ter sido feita em nonl.e da entidade e fin:riada pela Representante Leg~!-. . •• · 

.I • • ,_ ' ' I • ~ - • • ~ • \ .;... ;\ ·, \. .,. 

4. . A notificação s.obre ·o res~ltado da análise de ~ua propo~ta foi rece_bi~W~fh_/i 8·. de 
março de 2013 , ·c'onfopne Aviso de Recebime·nto· (AR) de 'f!s . 19 âp~ autos, te~qõ_~. ~~tão o 
interyssado, inte~posto te~npe~tivamenle o pedido ora em .~1álise, objetivando .a r~c_ç)~sniefa_çâo 
da decisão proferida, confonne dqcuníento protocolado neste·Mil)istério em.l7 de abl]l de 2013, 
sob n° 53oo·o.oi2-3S2/2ü1·3 {tls. 20i23) . . · · . _ . · . . .~ ·c.i··,· · -

I • . - ' . 

5. . T~ndo em :vista a tempestividade .do p~dido . de . re~onsideração ' ~l,l:J<_~p-~e-ço , 
procedeu--se:fi a_náJise daS""razÕeS apresentaç!as, senão vej1!1T\OS: · I .; ·,: .• :·.! 

. . . ,~.· .. ' "·.( . 
~ 

' . . - '-

. · .. ':df t . . 
kac/GTED/DE/\1\/SCE· MC 



J / ' ,, .. , · . · ' , ' • '. ' / : /'·. ' .: ; ~ ': 'r~/:'':,: ~ · ,'' \ ::<\[~.·: .: ·, : · ;/~<·. ' ' .. · ' .,:j{L:i(·~•' -~~~'>":?·'~~~\~ ~ 
•!• O interessado, no intuito de afastar a desconformidade apontada, apresentou declarações -\i :>1 

, 

·· '-, . :·_., . en1 sede recursal. Cumpre informar, primeiramente, que o presente procedimento de :(/ · .· 
· ,··~'--· seleçào não permite a complementação instrutória · das propo~tas. No entanto, as ) :; · -~-

,; . ·. ·. ' declarações apresentadas às fl. 3/4 (fase instrutória) ·- ou à de fl .. 21 (fase recutsal) -, . ~r.:.· '> :~·: · 
• : ·< ' ~ - embora com "erro de forma", presta-se a demonstrar s.ua intenção de declarar o cpnteúdo \ / ' · · . 

. ':;· : -' , , .. exigido, ou seja, de rião possuir autorização para executar serviç.o de·.radiodiflisão. ::'.·'i}:·. 

~ ,. :: Por outro lado, ·o § 4°, do artigo 4°, 'da Portaria n° 42Ó/20J J, preceitua a inabilitação do t : ::( 
. (_. proponente qUe apresentar documentos em desacordo com as eJ:eigências do aviso. de· ; : ; . 

habilitação, portanto, a inabiljtaç-&o tbi procedida ern c<J.nsonâncià com a nonna que rege 
o processo de seleção.em quesi:ãà.L- .=" ·· ··'.; · ·. · :· . . :. >·• · ·.' ,· · •, · : -<. ·:~ · J_; · 

·- .,---

... . ...... ....... ·. -! ' ,. ,, 

; , _: :- :i~ · 
1 

· Contudo, conforme aponta o registro existente rio Sistema de Controle de Radiodifusão-
. ,: · .-.' < :· .. SRD/ANATEL ,., constante de' docuniento anexo ·a esta Nota Técnica, o interessado não . 

·/ ,: detém autorização para executar qualquer-tipo de Serviço de Radiodifusão, confirmando 
~,·: ;· ._-.:.: a ' condiçã~o fática do interessado. Dessa torma, entende-se. ser viável o deferimento go 

· '; · · · ·.·• i.:.;.:·.. . • pedido dé reconsideração ora em análise, considerando~se que, de fato, o interessado não 
··' · ' ,..... . .· é executante de qualquer serviço de radiodifusão, evidenCiando, assim, tratar-se de mero 

.. .' .·, ~ ' ·· · erro formal, o qual não compromete ;:t vontade de· declarar, conforme o e.Xigido. 

,o.:,·' .: ·,. ·} . Vislumbra-se assim a possibilidade de reconsideração, com base nós critérios ·da 
conveniênci'a e oportunidade, visando o atendiiTiento do interesse público que envolve o ' . . · 

. ... :" . . -:'f. 

. . procedimento de seleção errí questão, co·nsiderando~se que as pessoàs jurídicas de direito 
público in~errio participantes do procedimento admii'fistfativo seletivo. iniciado pelo aviso 
de hal;Jilita~ão terão preferência para a obt~nção da outorga. . '' ~ ·~ · : · ~:;r_;:~t~:\;~- . · ... :1.:.;;·· .· 

• .) •. • \t,_ 

.~ .·. 

i ·, ,,;";"' ·~ . ... ' . 
;.. "; 

E a viabilidade da aceitação d~ declaração enseJana a manifestaÇão da Consultoria 
Jurídica, a fim âe que ,se esclareça se os argumentos apresentados pelo inter~ssado são 
passíveis de acatamento para afasta~ a irregularidade anteriormente verificada, mas a 
CONJOR já emitiu manifesta'ção . a respeito, · confonne Item 16 do · Parecer no 
1201/2013/S.TLICGAJ/CONJUR-MC/(ZGU/AGU, de27 de setembro de 201.3, in verbis: 
''( ... ) aincla qüe se .. trate de texto não idêntico ao sugerido pelo Anexo do Aviso, a . 
finalidadé da notn1a restou inequivocarnente atendida (~azoável aplicação da 

· ~· · ·-.. 
. / ·.· ~~~.< ~' -/·:. 

interpretação tcleológica ou finalística)". . 
'/ .. ·. . _:· . . . "'.•./·.· · . . ) \ . . . · ~ ·i·, .... ·. ··~·~..:·_ .. ,:· 

•f :<- ,; ~ ~ •: • • o • O r ' '\ O 

'."::!·· · 

•: . 
. ~· ·cóNCLUSÃO 

. , • ·' ' . ~ • • •-:'· .~, • ' ' '. <::: ,' 'i .:~ ;?'~f .. <:·.o~~;/ : •,/ 'i'•?l) • - ~~;,~··''~.(J,{ , · \ .• .. 
I 

. 6. · · An~e o exposto; considerando-se que· os argumentos trazidos pela ' interessada são 
-. · ' ·suficientes para modificar a decisão administrat~va outrora tomada, Õpinamos pelo conhecimento 

. do presente pedido, dando-lhe, consequeptemente, provimento para reconsiderar a decisão de 
indeferimento, tornando-habilitada a proposta em questão, ern confom1idade com a legislação· 

pe~inente~ . . 1' . • < "' ~' , · .' ~ '\'{!·~: .. : ·' .. ,· '· ·;;,i:c(j< 
À consideraÇão da Coordenadora ;(!~,. Grupo · de Trabalho de Radiodifusão 

Educativa e Consigmiçõés_ d~ União - Substitut~ _, 

: . · •• · . .. _ • , •1. _ . , , -• •• · '._':?~ . · : ~;~-~~-:;\ Brasília.c:.lS:- d~~~e2014: 
··. ;" :, ·: ... \._. ,·.-.: · .. <-.' ·. .::. ·... ···.j < -~· ••• : :' ,) ~>i;:!'f'~-> ;::~;·<_::~·~ J.: .-\;< :·,. ·~ -~ f> .1 .·:::-~-~'· _. ~-~-~·;<<::t>~:-{.:,:f> 

· · '· ,·Ki~~~vih~ikiÊ~Ici:;;.:~si~MA~~~:l~ 
. \·., · · r • Analista Respçmsável . ·< ~ (._ ·~, ~>'~---· AJ~t: ~Chefe dlj;ivisão . 

,. 
·. ' 

.. · 

. . · · ... ·~.-/. ;_ • · . • . , . . .é' • · • · .. -~.·-(_·-.·~.·-.: _~_:'_·. <x:~r~J. 
:1 •. ~'. : ~:: ·, t · .:. ·· : ·, ,. .... . 

- ~ uc/53000.004932/20 11/GTED/DEANSCEi·MC 

\ ·' .. ' 

: .. · . ) 

~~t :.:..._l'· ;: .. : . . ·. ·· ' . 
,·:·· . 

. .... -: .. ,,.. 
- ~~ ... ...;. ·' . 

- ~~;,)6 
,- . ~;:', ~ .... .. .. ~.: .~ .·· 

. i;,F!'' ·,_, ..,._ ~· .. .. 

.·.~?~ ' ' 

. : ~ . •' .... 

· ~;': · __ ·:'t, . 
i . . ~ , . I 
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\ .. . . ·. 
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í)~· ·· :. ·., •. . 
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- 'Avaliação. 
De acordo. À consideração do Dir.çtpr do Depart_amento · ~e Acomp~~ento. ·e 

··. ' ·. t: ";.. 
~- ·, ,··. 

I 

.. De acordo. À 
1 . ~· . ,. ·•. 

consideração da Secretária de Sex-Viço:s de Corp~cação ' . . ·' . ' . Eletrônica. 

... · 

... ._, ' ~ 

OCTA 
>. 

, Diretor do ·O!-!partarnen e com , arnento'e Avaliação. .. .... _ 
·conforme Portaria de delegação de competência n° 99; de 7 de outubro de .2013~ pub.ljp~~a .no 

· Diário Ofici~l da {)nião de 8 de outubró .de 2013. · · · '"f · 
: . 

l ' 
' .. ~. ·r 

De, acordo. Acolho os termos -~ presente Nota Técnica, para reconsi~~rru: . a 
decisão· anteriormente proferida. ' , 

Brasília, O{- . de ~ ~ · âe io 14·. 

' 
LA 

Secretária de .Serviços de Comunicação, El~~ônica 

ka'c/53000.004932120 12/GTED/DEANSCE-MC · 
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.· MINISTÉRlO DAS COM.UNICÁÇõES 
Secre.taria de Serviços de Comunicaçã:o Eletrônic,a · 
Departamento de Acompanh~ento e Avaliação 

Nota Técnic~ n°J]6 J20t4/GTED/DEAAJSCE-MC 

'/ 

~·- .·· .. . : 
·: ·, 

r . 
' . . ;.:,.:·., .. · .' 

Assunto: Processo de se~eção. • Seryriço d-e Radio.difusão Sonora em FrequÇncia }\fo~ulàda, 
co~ fins· exclusivamente edm;ativos: no muniéípio de São_B6rja, es~~d.o do.!?.~\f;.f.;tn,d~ d'o 
Sul, c~mal 291E. . .( :_ : ... :r:--

·' .. / 

Refer:_ência: Proce~s.o no 53000.()09964/20.12 e apensos 
. ' ~ . 

; .. . . .. '··· .. •, , ~ 

·SUMARIO E~ÇPJlVO 
I --' ' I . . : . · · ' ·Í· . ~ /~ ~\ -·. • ;" -

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Servjço qe.Radl.odifus~S.onora 
• • t ' , J _ • ' I l 'i ., 

em Fr~qüência Mod~lada,. com· fms exclusivamente educativos, no munieípjo c:te· -~ão·. Borja, Ü 
edtaq.ó dd' Rio Grana~ do Sul, por meio do, can_a129·1~; de_âcordo co'rn' o que está:be~~-~~--~J?ortaria · 

- n° 420, de 14 .de setembro de 2011 e o Aviso deHabllltaçao n° ·18, de 16 de dezembro de 201 L 
, I • I ) , • 

1 
~ ...,., • ~ 

/ ~~ISE 
... -:_ .... . . . - . . . . ;'. . : ~ .) . . 

2. -' Conforme' os. oficios de comunicaÇão d9 resultado das análises r:ehiti~~· .. l)s ,çluas 
proposta~, objeto dos~ _ processos a .este apensados, foram comunicados os: resu~é\éis d:;ts 
respectivas análises e çiivulgádo o · quadro, cl~sificatório às preponentes, .-conce~~pd(i:..IP.e.s o .. 
devidà prazo recursal (fls. i 1/1 5). ' ·· . · · · 

·' - ~ \ J • 

3. Esg~~ado referiqo praz9, conforme detef!Oina o §i o do art .. 1 O da p~rtai,ía··~0. 4.2o, 
:de 14-de $etemb.J;ode 20~1, f~i analisado o respectivo p'edi.d? qe ·reconside~ax.ão, de· a~àrdo com . 
a Notà Técnica de fls .. lb OJ .90 . . 'dos autosl ·cujo resultado. f!.SSim se apresenta: _· . . . . 

, . . ' . - . ' . 

• UNIVER~IDADE FEDE~ po .. PAMPA - (Proc. n° 53000.004~B2(iO·Ú) _ · 
Deferido .O pedido de 'recon~ideração apresentad~; . . . 

. FUNDAçp;.o ' CU~TU_RA~ NORTE PARANAENSE; . ·hiJ:Oe; . n° 
53000.009601/2012)- .lJJ.deferido o p~dido de reconsideração apresentado ... 

. -:-· 

Assim sendo; .o resultado fina:! optido é o seguinte: · 
., 

' . 

53ooo.oo4932!2o 12 ·. HABi~ITADA 

..... ~ 

CULTURAL 
NORTE 
PARANAENSE 

11 53000.009601/2012 
DESCONSIDERADA* I~DEFERl!1ENtGi :, I • 

. . : 

L egenda; I - Pessoa Jurídica de Direito P?1blico Internp; 11 .:.. Pessoa Jurídica de 
*Art. _5 ~ § ] 0

, daPorta~ian° 420(201J 

.;:~· . . · .. 
5. . Dessa forma, a Universidade Federaí do P~pa,' pessoajurídica de d!reitq P,ú~li~o, 

· habilitado, d~ acordo com a Nota Té~nica de n° · · /2014/GTEDIDEAA/S0 E :..MC; 
• • J .~ ·, •• 

·e· com base na regra de preferêncfa estabelecida no ar~. 5°, § 1°, da Portaria no· 420/201 ·1.;-· d~t'verá 
ser declarada-vencedora do presente certame, fazendo jus', P9[1~to, à outorga e!U questã~. -~ 
Úc!GTED/DEA~S~E·MC . . . ' . . . . ' . . I . . ', ·;J;J... .._D 

o 



, 

·-' 

. ., ~ 
~. .~ 

• ·~ • :~_-;. .' 1 

~ ... 
6. . . ~abe ressaltar que,_ em cpnsu~ta ao_ Sfstema_de Controle & Radi.i(jifus~o .-.§iJ? ·~:·l 
da Ariatel, venficamos que , a ~ntJ.dade não possw outras _oütorgas, mas aparece na plal).il~~ije r 

controle de avisos de.babilit:ação coipo 'vencedora: erri outro m~nfdpio do ·Ri<? Grfillde do .~u( -\;:-,;-:~ ,:' . 
. . ' , . .. · . .~. \ 

., ,· : i 

' . 

. . . . . . .. . . . ·.. " .. • ,(.~-:~~ ·. . 
·, 7. _ . Di~te · do e?'posto, opinamos s_eja cJe_~lara~~· ve~ced§ra do pr~s~n\~_-pr~~és~.::o/~~~> .. , 

. seleçao a Umve,rs1dade Fedet;al do .Pampa, homologando-se este procedunento de selt:Çê:Oi· -~ .· .·_ · 
. ·adjudicando à yeJl~edora o seu ·objetO,. · · · · · · _ >·. ;- · ~~~ · . . ,. . -. -:,.._ .:.:·) 

· 8: : P~a tanto, devem .· ser · ;remetidos·, os· corr~sP.Çlilcl.entes .Proce.~sos · à ·co~4J.tÓf.ià1~~ · :. 

Jtirídica, a fim de que .se map.ifeste sqbre _a_ regtilWi_cfade jU!ídÍcq-formal: do pr-ocedi.IPe~fp~g~ ··_ ·. : l I 

. seleção :em questão; do· processo. r~lativb 'à corte~pon<l:ente 'proposta; e 'd~ minu~ .cl'O ne~p~b •,:·, ·-~.-
:de homologação, da. PórtMia..de .Outorga·'e da .. Expo~iÇã() de· ~1'qtlvos para envio da ·cópifif .: ~ •. · 

·· processo vencedçr·à Casa Civil, elaboradas cehnvis;fus a celeridade 'processuaL . . ; :<."' :c .. 
. • • I ' ' . . . ' •:. f;,, ' ' • 

9. . . ~ . Apósi-. s~jam õ~ autos 4eyolvi~os a esta· Secretar~a, com vistàS . à , ~do·ç~à: · ~~ ~; ·. · . · 
: providencias consectán~s. 1 

· ·; . -~ • • • . . . .. . . ·. .. .,- \ ' 1 · . ;, . _ 

. .. . . . À co~sideração da Co.or~~nad~ra . d~~ GrupÓ• ·cte -· Trabalho · de ·· R.adiod_i~ã~-~:·\ . 
Educativa e Consignações·d~ União~ Substituta'-, · ·. · :: .. : ·· · ·. ·. 

. , , .· r • . 't. , , ~ ~~-- '•\ ·· '· -• . . · ·:l · _ ~rasília, .2.5" _·_de J>_ · .. _: - ·de 2.?j
1
4::)l.{ .· . · 

Jif~~~o~b'ÉLlO . VILMA~W5l~ANIS',/:···.·.' .. 
Analista R~sponsáv_el: · - - ~-41s~- Che~ivisãp : . ·'· ... ~.: ·~ (.< :: 

. ' ' . .. : , . . ~ ... }\ :,-:~, ...) 

· .'o e acotdo. À · c·o.nsidenição ct'o Diret~Yr ·dÓ D_épartanlento d~ 'AcÓmpimhamem~Q:~;" . 
Avaiiação:· . · , ·. ·• _ .·· '<: .. 

. . . . .Â~- . . _ · . · Br~~ílja, r} c; d~ J.- ·v.li»J :_de 2~J.~>·.: • 
. · -- «<_,( C).. -Vi%~ ·-:D. v~ .. ~ . ·F . . ··- · 

EL MARIA DEL-NEGR:O B. FERNANDES _ . . , _;: I 
,.. Coordenadora do Grupo de T'v allio'-áe Raclio_di.Í'usão ~ucativ-:a e Consignações da União- SubsÍit1;l~.-; .... ,:­

Conforine Portaria n° 977, de 11 de outubro de=-2013, publicaqa no Boletim ~e Serviço de l Lde oú~f:>r,o : 
· · ·· ~de ·2013. · · · · · '( · 

_. , 'I 

De acordo. A consideração da· S~cr~tár"_ . e Comun~~ação Eld:rôniÇa~ }::. 
I • ,...J : ~. 

·. sili , . ?+de fy,~ ~e.2Q_141t_ 
. .OCTAVIO PE IT~ ' . . .· - ''.-):,:~·. 

. • • • I • J • ' \ ~· 

_ · Diretor do Departamen_!o de_Ac panha'rr)._ento e Avàliáção. , . : .· · - ,,._ , _,. 
Confórme ~,ortari_a de delegação de competência nQ'299, de 7'd~ outubro dt! 2013 ;.-públicaçia n~ ''\. ·. 

' Diário Oficial da Uriião de 8 de oútubro de 2013. · . . ,.. . : , .• '·· 
•• ~ • ~ ~ .... J "::-

De acordo. Encaminhem~~e os autos à Consultorüi Jurídica. ~ ~· .~; /~' : 
..... " .. 

Brasília, · 7- de c&e--"?~ ~- de 2Çj:4:. ·•. · _· 

PATRÍQI . VILA 
Secretária de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 
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. . PARE<;:ER N2 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
1 .. • / ' ' • • • , ' • .. .. • •• •• ::· : -

. ( ' · .. :. ~ . .. - ... · .. /~·:·._ · · 
· PROCE.SSO~P.RINCIPAL N!1 53000.00S)964/2012 -·21 . · · . '(c).·' , 

' . . (P"rocessos Apensos :,53900.0Q96q1/2012; S30QO.Qq4932/2012) . . . . . .. , . . ·. 
. . AS.SUNTO: · Outorga de Serviço de Radiodifusã·O' $on·or-Q e·rY) Freqüênci.a Medl{làda·.: com 

' _fins exc [.usivamente ~ducativqs, na ~o.calidade 'de São Borja; estado do ~ià· _Gra dae· :do SuL 
. t N ISO DE H~BILITAÇAO N!1 18/2011. . . 7·. ;· ~,: 

' . ~ 
/ 

r ' 

Ser)hor Consultor Jurídico, 

, .•. 

1 - 'seléçao p'blii:à pàra. ~ [.Jtorga " dJ··:;s~\·vli;o de 
Ra-diodifusão Sonora, · coni fins éxel · slvamente 
educativos, ria loca lidade de· São BóÍJà; ª-estàdo do 
·Rio Gran.de 'do SuL ·.. · ':' ·: .,: 

- 11 - ·;Entidade ji:J igàqa vencedora : · · UI}i_v~~sl~ade 
Federal do Pampa. Doc}Jment açã'õ · em 
corifcirmida_de cóm .a , Lei ~2 .• :f. l1'J0.·:_g:!e,, ~~63, 

Decreto 52.795, ~e 1963_. e .a Pprt~_r,laf<Q2_ 12.0, de 
. 14· .de setembro de 2011. Pela'·.:··~fc.bllidade 
Jurfdl~a· da outorga. . . · . : -'::'!':>-~· . 
111 - Competência do E'xm6. Ministro'· d.e--i:stàdo das 
~pll'\un_i ea~ões. nos . term.os · ·dô "art: "'6~~ .' '§~.ll. do 

. Decreto . nll. 52 .795 , de 1963, com a· r'e-dàq,ão dada 
pelo Decr.eto ·ri2 7 .670,' ~e 2012 · .. · : · · ••. -~' , · . 
. IV - Ericaminhamentq dos 'autos .ào'' ap,reço'' pelo 

1 Exrrm. Ministro de Esta'do das ComunicaÇ'oes . 
. . f,~ :. . 

.. ' 

)'··' 
• '.h ,• 

. '· ' ,. ... . --~ . 

c 

_ A · Secretária d_é Serviços · d~ 1 Cômt,Jnicaçãó · Eletrônica do iVIi i:J is.t ério das -
Comun icações - SGE, f!lOr intermédio . da Nota T écnica n2· 176/201'4 (.fi.· 16 ·(lo _, p·fb'd~sso Ú. 
phncipal). ·submetê à apreci~ ção dest9 Consultoria_ Júrídica · pr~esso concerneptfi ~--s~l eção ' 
pública para outorga · do ServiÇo de· Rad ioaif(.!são Sonora, ·com fins exciLJsiva·mente . . 

educativos, na _loca.lidade de São ·B?rJa , e'stado do. RiÓ Gra~de do _Su l. . >.~ 
. ~· · 

. I ':. RELATÓRIO 

· 2 . · _o Aviso de Habilitaç·ao referente ·à seleção pública em que.i.tãà_, ,re-~tou 
. .. - I . . . . ' ' 

publ icado no DOU de -2 0.12.20'11 (Av ise n!1 18, de 16 de -dezemb'ro de 2011), _en~nie.rár:ldp· o 
ro l dos~ documentos e ·demais, itens nece.ssá rios à partic_i paç~ o · do certame . pel-a~ - ~~bdãdes 
interessadas (fls . 04/1()). _ · • · : · · · . ~-. :,_,.' . . .. ~ . 

. . M-a~ifesta,ram interesse: em -executar o. serviÇ~ as segu i ntes ·p~ssàgs juríd icas: · 
. . ~ . 

3 . 

'. (i) . 

. . • • • • • • . . . · .. 1 :: ~ . 

UNIVE,RS!QAQE FEDERAL DO. ~A~PA - Processo n !1 53000 . 00~-~i~~~~ ·_ 

,: 'i ~ :~· ..... . 

· ' · Esplanada dos ~inistérlos •. Blocó ."R" - ·sal,a 917 - CEP .10.044-900 -· Brasília- Qf '·~-i-
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 . Fax; (61•) 3311-6602 Emall: ,mnlur~mc;~JO~·~'"- _ ·-' 

/ 
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PARECER N!! 617/2014/SJLiDDRA!CGAJÍCONJUR-MC/CGU/AGU 
.'':". ~· 

/ -·· ~ ' 
,. . : ./ 

FUNQAÇÃO CU~TLJRAL 1NORTE PARAN·AENSE Prô"Ç_e·tsô ··· ·nç 
53000.00960~/2012. . \ :.;· ~<<~1:,:,':·· . . 

~l ~' ; •• !;5 

(i i) 

' . . '• ·· . · ,' ~~,~;:·:!.. I 

4. , Após an ~ii s,ê_ inicial dqs ,?lutos pela scE:- conduiu aq~e~~ ófgão, ~~~~(ia.9 ,~ ota 
Técnica nQ 410/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC {fls. '11/12), por ióabilitar a' . UN f\1,-E~ i8ADE 
FEDERAL DO P.AMP~ · em, yirtu.?~ àe sup~stê}s intorr~çõe_!:i . 0a, ~.oc·u~~nt~~~?- :~~~{~f~r~a.da, 
~ons.~a.nte N~ta T,ecni5a ~Q ~~Y291?/GTPU!,I)_~OÇ/SCJ=-MC (fls. · 1.~/l~) (.}>~e~ ·).:!.T-9 .por , 
10ab111tar · a. .FWND.]'.ÇAO .CULTURAL NORTE PAR~NA~NSE. em . funçao ~ · da:(: S!Jposta 

. ' . . . . . • . '• .. ~ . . ;. '. -~ltit' ~-··' 

in~empe·stividade · da . propost.~ _ de habilitação;· : cons.9ante · Not9 ·~~~~fl ! pa · 'nQ 
412/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC{fl . 15) . ···~;: ... ,:"':·'. j • 

' . . • • ·. .· ·. -. ~ . .. . . . . . ~ . - !~~~ ·""~-. : . 

s. . o-'re~ultadJ:? ~a - ~máiJ,sé supra rest.ô.y c9m.unicadÓ às . part.i~. ipa·n~~~.~.;P~(Oí~ i'ç) : de 
_Ofícios encaminhados com ~viso de R.ecebimentó, d;e r.no.do· a· cientiflcá-la$, . é·ont.ê_g~ .• AA~I hes . ' ... ' . ' -' . . ~.4 . .;, ':..J ••• ;· ó 

oportunidade. para· interposição oe eventual recurso, em corl;onância .com- a án:mla/ íilefésa: 
-,. • ..- ' \ • ' ... , ' I ' • • • ' o • • ~ .. ~~' ,' ;\ ''lo ~ .. o ' ' 

6 .'. - · . O recurso··. il_lterpos.to pela FUNpAÇÃO CULTL)RAL NQRT~ PA.:RAN h:'E·N~_E: fqi 
. apresentapo .. de forma. irít~mp.estiya, õ · qu~ · i 'nip9s?ii::Íilifaria , ó . s.~u c::pnhe.c::iment§:.<~~ -/~~~á,~t?, í 

em· que . Pe~e a _inte~pe~~i~id.ade ·db ·· pl~jtci recurs~l ~ .a SCE,, GOm .fulcr? ,0'? · ~r . ~_!p.'lp ·da 1 . autotutela administrativa, retratou-se quant<>. ao, entendimento · anterior ~: aRaH;;ou ' a · 
documentaçãç apr.eséntadá .. na pro.posta • qe habifitaÇão . da· fl:Jnd<:Jçã"d; reco~h!=~é~d,~~L!e a: 

. aMiise inicial ~quivocou-s·~ ~~ · cori'cl ~lf.·: pe.la i nte_mpestivid?d~ .. _da·· ri;if~ri9a· ·ip f.9P.~.st.a.- . Da 
. análise da. · d~çument~ção, concluiu a SCE qu:e .. a entid~de . P·~r~aQec~'ri9'~j~ ~~~t~~(lté 
inabili~ada. . · '· · . . · . · . . · · · · ": .. ::t,, .. · · 

• , •,. ' , '• , ' I 
0 

• I ~ . ·~•:}J(',, ~,,- ·, 

7. · Q recurso interposto. pela- l:JNIVERS.IDADE FEDERA~ DO PAMPA, ' PO.t:~.tJ'p\,Vez,,Jpi 
julgado conhec,idb e provido,. -r9zãà ·p.ela· qual sua p_rt>posta r0i ·çonsigerada .h~bliJfà~á € a·: 
proposta da FUNDAÇÃO CULTURAL NOI\TE PARÃNAENSE, Ressoa jÚríd ica de direlt'J: ' {' ado;! . 
foi repútada de!:ico·nsidera~a. · Isso · p_6r:gu.e, de acordo ~om à · legÍ~ Iação 'pe~~~~té •. às . 
pe~soas jurídfcas ·· de: ·dir~i ~o 'públic~ !nte·r.no gozam de · prefe~ênc fa .para a: ;Ó_~W~:ç,ãç da . 
outorga, .~.onforme será .démonstr?çlo. ... _~··.~ ·'.r 

. . . ' . ' . . . . ''· . '.:., ·').. {.; ' ·, 
8 . Concluída .a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a: UNIVEB,SlD'ADE 

., • • . -· • • • ..fll!(' ·"' ..: \ ·, 

FEDERAL ·DO PAMPA, ún ic~ pessoa jurídica .. de direito público habilitada, obs.~~·ângo;se a~ 
- ordem de prefer êncjà estçbelecicj_~; na 1e·g'islaçã0 de regênCia ; not9damef)te· iio .. ~:~IQ.d' · 52, §· . 
·1Q da Portarià.420, de 14 ·de setembro de 2011 .' · ..• ·~:;c;·· ... 

' • • o ••• ·(; - .. ;) •• 

9. Vieram · os autos a esta CONJUR/MC, para exame · e parecev acerca da 1 . 
regularidade~ jurídico-formal do pràces~ó ; e a conseque~te ho!Tlol;gação do certa"ifle,''. , . 

• • • • • • •• • -· .• .... :· \'~ .. J 

.... .. 
11 -' DOS FUNDAMENT.OS NORMATIVOS 

lO. · 0 S erVf~o de radiodifusão com fin·s ·exc!I.J's[vamente. ecjucatiVOS en}êo'Ai:r,a-.se 
previsto .no Decreto-lei_ n2 >236~ de 28 éle feve reiro. ge ·19Ô'{ qu~ compleme~t~··~ ~0~diftc~ a 

·Lei nQ 4 .. 117, de .27 de agbsto·de 1962.. se,rião , vej~-se: . · . . ·. jj'.: .~'1 ·'~·,/' · 

I Art 13.· A televisão eduéativa se destinará à divulgaçãó de progrâmás':ecf~·e:a·2ionais . 
med iante a transm.issilo de au las, confe·r.êntias, pale~tras e debates·. ' .. ·. : • ·• '{ 1 

, 

Parágrafo úni~o . A t~levis§o ·educativa não tem. cará~er cor'iiercial. seF1d0. .vedá,c!la· a-

\ . 

. transm'iss~o ·de qualqú~r pr-opaga ri da, diret~ ou in d irétar.nent~ • . bem c.o!'n·o-.q'' e'aJrR<c'oip · 
. ~o:5~~;ramçs transr-n ~tidos. mesmb que nen ~4ma prop-aganda. seja· f~ i ta :~~ ~~a:~ .. ·~~~ · 

i 

' 

:.<· .,~~ . . 
.' ' .. ,,...- .· 

) 

.. ··' .-.:<,) 
. >., ... 

'· . 
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PARECER N!! 617/2014/Sjl/DDRAJCGAJ/CON!UR-MC/CGU/AGU 

. j ..... • 

Art 14. Somente poderão executar servíço de 'televisã'o. educativa : . · .. , ·. 
a) a U~,i ão: . , : . · ·· ' · 
b) o~ Estados, .Terrjtórios e Municípios;: .: ~ . . ·, · 
0) as Universidades Brasileiras; · . · ;. .. \-. J . ;_~ :"~:: 
d) as Fundações - con~titufdas no . Brasil, tujos Estat'utos não contrariem, ',I?,, Código 
Brásil~iro deTelecomunic.Pções. : . - . - , , . ,_ . ·:·.,;..·•;.-,.- ·, . · 
§ ·12 - ,As Universidades e F-unda'ções dev~rão' cc;>mprovadamente po~~~ur.tr~cu~sos 
próprio? para o empr~endimen~o. · ·, -:; -·· 

'. 

-( ... ) /- ,_ . ; • • . . . 't .. ~ / . 

12. . N_~ que• c;oncern~ à . competência P~ra 'qutorgar, por sé tratar' de P~r'ri(?ão' de 
serviço de .radiodifusao sonor:a, incumbe ao ·Ex mo. Ministro das Comu-nicações; :nos'·termos 

• • • • o • \ • l ..... ,;~ .. > ' ;,_-~ 

-~os artlculad.os.segumtes:· _,.; .· \· _' ·'· 

' - CBT .. I ·· . '~- .. ::. 

Art: 34 caput . ·. ~:~~: ;·' · • 
( • • • ) • ' ' . . I • .. • ' '• ' . I ,. ~ 
§ .12 A outorga da çoncess_ão o.u. autgriza_ção é prerrogativ_a do Presidente tiJ,t :República, 

· ressalvado ó :d,isposto · -nó art. ~3 § 52, · depois . de ·: ouvido o Cons_elh.o ~N~eional !;i e 
Telecomunicaçõ.!'!s sôbre as ·proi:JOsl!:Js e reqL,Jisitos exigidos pelç edit al. ''e d.~'!'py~iicado 
o respectivo parecer. · · • ' :..- .. _~·· · 

:'_f 

art. ~3--câput .. ; 'k . 
( ... ) . . • . . . . . . . ·. ' . ~ . I , . . ;. . 

§ .52 · Os serviços de radipdifusão -de caráter loéal ~erão autorizadq_s· pelo <:;onselho . 
Nacional €;le Teleco·municaç'ões. , · . .' - · '. .. · ·{ ; . · 
.. , , I . . · . -.. o .. 

Oe'éreto n!! 52.795, de 1963 · · · . ,_.. 
' '.* ·, IP . · , 

Art 6~ À·. Uniã~ ~ompete, privativame~t.e ,-. autorizar," em tqdo . ·territ.óri6<~cic_tbnal ; 
inclusive ·águas ter'ritoriais e espaço aéreo, a exe.cução de sérviç_os de rad_io~·ifLisãó .. · 
§ 21r Compete ao Ministro · de· Estado das Comunicações · ou~orga r; p'br .: rrieio de 
CO._f)Cessâo, permis_sad 01:! autorl_zaçao, a exploÍ:ação dOS 'serviÇOS -d~ f~Cfio& i fi,! SãO 
sonqra. . . . . . ._) 

-13. . -. Em plano infralegal, . foi -publicada portaria miriiste'rial a ·dispor 'sobre o 
• • • . ' "'\· ~ • f ~ 

'- procedimento· para outorga dos. serviços de r_aqiodifusão sqno.ra \e de\som; e imag~rrs, ._c; _oi-)1 
fins exClusivamente educativos : ·a- época da publk:açêb do referido Aviso encontr av'iii,;s,e 'em 
vigor, ·ainda. à Portari.a ·n2 420, de 14. de . setembro d~ ·2011 · -: diploma n.orm~ti.V~t·:·este 
po·steriorme.rite revogado pela atual Portaria nQ 355,, de 12 'de julho de 2012.· À l t(t:.',~~-q~e_lp 
primeira Portada, portanto, será apreciada a·seléção in casu. · · · •.· ·· , · 
. . ~ . . . . . . ., ....... -~.. ' 

. ' 

111 - DI;\ ANALISE DO RECUilSO INT,EI;tPOSTÓ ~ PÉLA F!JND~ÇÃO CUL TÜRAL',NbRTE 
• • - • - • • , r' 

. · PARANAENSE · · · · . · 
. . !; . 

~ \ l ,. •...: ) . 

14. Compulsando-se os autós da fundação', verifica-se, se·gundo a Nota ·Têt riiái ·nQ. 
' . . I , , -. ' I ,, .. ~ 

412/2013 (fi.' 63 do processo -da fund~.~ã.b). que a rr;E!sma_ restou" inabilitada ~m. v_lr;túffi~ --.9q_ 
apresentação i ~ tempe_stiva de sua_'prqposta. Segundo a _referida N'?fa Tecni'ci=i .' :·. a •f!Ce?f;'}te 
proppsta é intempestivq, pois foi .ofe(tada, em 22 ·de fevereiro de .2012, enquantO: ·~qe~ q 

· r.-: ai o, . considerándo.-se a ciata de publicação' do cotre;;pondente Aviso de Habilit:aç:ãtL ·nb 
oqu (20/12/2012), encerrou-se em 2Q!02!20Ú, de á~or:do com o que estabeleé~ o '~r,ii~o)i!i, , 
§ J i1, da_ Portarí.a · n~. 420/2011, o qu~ im?_eéle;. setJ conhecim~nto e . o. càrr~s~Õ}J~t:t~ 
pross~gwm~nto (!o fMo. ~carr~tando a mabll<~açaod~ proponente, conforme pre~C:.~;~ 

o 

o 
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PARECER N2 6Út2014/SJL/DDRAJCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . : . . . . I . . , 

. • • ' ' o' ' I ' . ~- ::,,' _. • · :~ ' • '. •' . '-~.; : ' · · .. :< .. · -~ .. ..... . 
· :.42, .§4i2, InCiso /f, ·da Portaria n2 420!201Í ". · ·. < -; ·: .. . (: 

. ' . 
15. Da análise em com<;>nto a fundação foi notificad~ .p'or ·meio dÜ ·· Offcio nQ 
161/2013 (fi. 64. do processo da fundação), com AR devidamente assinado em ·18.03.2013 · 
(fi. 65); tend'o a postagem do recUrso ocorrid9 .. em 18/04/2013, razã~ pela· qual é 
intempestivo, o que impossibilitaria o seu conhecim;ento . 

. ·, · ' 
16. ·· . ·. No en'tanto, quanto a este ponto, esclarece a -SCE que ''em processo análogo, I - . 
os autos da mesma fundação (cujo indeferimento se deu po'r idêntica ra~ão) foram 
encaminhados pára. a Consultoria furídica (CON}UR), -jun(a~ente com a ·Nota Técnica de · 
conclusão do féito, para aprecíaç_ão jurídico-formal. A :CONJUR então, ·~ com fulcro no 
princípio da autotutela administrativa, retomóu os autos a_ esta Secretaria, pot meio da 
COTA no 32!2014/S]L/CGA)/CON}UR-MC/CGU/AG.U; .de 24 de janeiro de 2014, . relatando a ~ <. 
necessidade de conhecimento do~ documentôs instrutórios ç/a entidade em comento, tendo ·' · 
erri vista - que· a . _análise inicial resultou erroneamen~e indeferida ~por . motivo de 
intempestividade. Na verdadeJ a....data da pQsta_gem ·estã.v:a êl~ntro do prazo em decorrência . .i 
do feriado de Carnaval" .. :· . ' . ,. · ., · .. · . ·-. . -: ;:;. ·. , .· . :; · . . ':;. / •. ,; ·.i .. _.: ·,:' '·,~i. , · .: · ~-: < .. '. _ . ,. > .. 

· 17: . · ... , . ·Valendo-se do entendimento supra ;, ·a SCE · procedeu à ·. an~lis~ da _ . _·.,,· •. .-· .. .-
qocumentaç~o · apresentada na proposta de habilitação da .fundação, verfficanqo à 1 

· ~xistência _de incorreções· nos seguintes documentos: a) Comprovante de .que .o Estatút'o . 
Social e suas ,alterações.foram aprovados ·pelo1M'inistÚio Público e deviáamente registrados 
nQ Cartório de Registro ·de ·Pessoas jurídicas, Livro "A", na hipótese de a interessada set;. 
fundação de direito privado; b) Ato de nomeação oU eleição de dirigentes." devidamente. · 
reg istradb no Cartório de Regist~o de Pessoas Juiídi,cas; c) l~strumento . jurídico que 
comprove a vinculação com instituição de ensino médip ou de educação superior ou com o 
município onde será executado o s~rviço- objetb da outorga; visando o ·fornecimento de-- · 

. s·uporte pedagógico e técnicO ~, edição de programas voltados para a educação, no caso de 
fundação çle direito privado; d) Declaração, firmada pelo -representante legai' da instituição · 
de ensino . r11édio OU de educ9ção SUperior COm . a qual a fundação de direito privado 
mantenha vinculação,. informado o seu 'número de alunos . matr~culados; e) Grade detalhada . ~ :· · 

. contendo o horário e programação que se . pretende veicular com a execuçã~ . do serviço . 
objeto da outroga; f) Certidões dos Cartórios Distribu idore;;, relativa's· aos feitos- cíveis em , 
geral dos locais .de res idêhcia nos .últimos cinco a~os, bem assim das localidàdes onde. 
exerçam ou tenham exerCido·, no mesmo período, àtividades econômicas; g) Certidões dos ; 

_Cartórios DistribU idores, relativas aos feitos criminais dos locais .de residênci;:l nos últimos 
cinco .i;lnos, be(n assim ·das. localidades onde exerçam ou tenh'am exerGido, no mesmo 
perfodo, ~ at .iv.idades econômicas . :· ·. · ~~ ·· · . · ' •·•· .. .' · ·· · ;·· . · ··.: ·,/' · };;r ~ :;· .: 

18. : ' Com efeit{l, o·§ 4º. do .àrtigo 4º da Norma de Regênciç (Portaria nQ 420/201Ü 
a.nte·riormente t ranscrito, estabelece, expressa-mente, que deixar de juntar quaisquer dos 
documentos in'dicados no Anexo da· Portaria ou apresentá-los em despcordo com as 
exigên~ias do. Aviso de Habil itaçã o são razões a justificar a i_nabi litaÇão da proponente . 

. ~9 . A exigência quant.o às citadas de~la r;:Jções encontra ;espaldo nas d i sposiçõ~s 

.'.· 

do Anexo 11 da multicitada P'or:tari.a, senão vejamos ; . 

... ' ' .. 
1 

. . . ~·:~00~ :~~;~.;~,.NO 420: DÉ :~ D'~S:UMÔR.; D~';O~~~~~'r< .· 

. '_ ... 

. ··I· 
.··. ; 

·.i ~ 

·· .: 

::_· .· 

.. . ·;,. 
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~< ..... -~ 
. \ ·'· 

. . - -----""'.- ~ t; ,• 
1. Estatut'9. S~xial da entidatfe ~ suas alterações, q~evidameriJe,: r~gistr;ados, · 
constando, dentre se·us objeti\fOS finalid.ades educacionais ·o'u-'.éaõ.tativas, a 
serem executados sem fins lucJatiYos .. · , · '. '· .. : · 

. . / . . " . . . . ... !f 

1.1. Na hipótese de a interess.acia se~ fundação dl'! direito P.tiv_?~§ (i) esta 
deverá ter sido instituída l:1á mais de . um ano contado dá. .data de 
publicação do respectivo aviso-de habili tação; e oh o est~tu.tg social e 
suas alterações deveção fer sido aprovados. p~lo Min,istér( . P-úblico e 
devidamente ~egistradós .no Cartório de Registro de PésM .as-Júrfdlcas, 
Livrá "A"; · ·'-· · .. '· · 

2. ·A~o de norpeação ou eleiÇão de · dirigentes, . deviqam,entê r~gi~ir~~o no 
Cartório de Registro de ~es.soas Jurídicas; . : · ... · ·:. · ,' 

; . . .:.1•. _. ;_. 

3. lnshumento j~rfdico que ·cqmprove a· vinculação · da · furi'da~ão· · .~e'·, 9ireito 
.privado com instituiçã-o de ·ensrno médio ou de educ.aç~o superioú-~, .. 
. . . . . . . . , . ' I ·. . . ~~,.} .: . 
4. · Declaraç~o do númer-o de alunos mat~iculados .nà instituição ~·!;!~ ~hsino 
médio ou· de educação· superior com a qual a fuhdação de· direií:ô"fprivado 
mantenha vinculação; • · · ~~ · · 

. I 

.. : , ·. ~ ' I 

( ... ) 
.-. 

•• . .. "\_\_ ·, . J, :-, 

1-3 . Grade detalhada contendo· ,o_, horário e programação ~ue se pre~errde 
veicular·com a ex~cúção do Serviço obj:to da outorga; · ' • · " ., 1 •. · : ; t · 

( ... ) 

QUANTO AQS DIRIGENTES: ' r·,.· 

' 
( .. .) - ·\ :·· 

f . . 

· 15: Certidões dos Cartórios Dist~i buidores, _ relativas áos feitos cí;l(eis ~~ geral 
dos locais de residên'cià nos · últimos cinco anos; bem assim dâs ·ldcalidades 
onde ,exerç'am ou tenham ~xercido, no · me?mo períodcf _Ja_ti\Íid.ades 
econômicas; . . . . 

ú f. Certidões dos Cartórios DistFibu'ct'à~es, relativas aos feitos cr'Ímin~i~ d~s 
locajs, de residência noS' últirrws: i::incw anos, bem a~sim das lócalj_qaCfes ' o:rde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, ativ.idad~s econôm tc::as" 

·- . · :·.. . 

( ... ) . 
/ • ,J, • 

20. Nesse sentido, reza o referido diploma . em seu artigo 4º, · § 39 , que os 
· interessados terão 60 (sessenta) dias, contados cja data de publicação dci ·Avi·s·o_ de 

. Habilitação, para apresentar SUa? propostas. ins'truíd.as ·com os dpcu~entos·:· iiWàc:t.çs' no 
Anexo da Portaria '420/zúll, verbis: . . · ' 

' . . , . -:'·~. 

"§32 As pessoas juríqicas ioteressadas terão f;iO (sessenta) ·dias, .contados d~ ·g~ta de 
publicaçãq d~ ' av!~o de habil itaÇão; pa[a a _ apresent~ção das s~~s'. · prq_~,9s~as, 
dev1damenfe JnstrUJdas com a .. documen.taçoo listada no Anexo desta Portar.Ja."· _ ·. . 

. • . . !' .. 

21. ·. . Ante o exposto. cb nstata~se qqe a conferêhéia documental 're;ÚIÍÍniá na 

inaBilitação da ·f~ndà Í;ão . Entr5!tato : imprescindível_ 'ress.altar qu_e a· UNIV~RSIDfo.Q~~Ê~~,E~ÁL 
DO PAMPA. pessoa jurídrca ·de direito-público. teve ·sua· jjroposta considerada habilitada por . 
, I . , . •. ·~~ ., ' "''). ' . 

ocasião do recurso (conforme será demonstrado adiante) ; sagrando-se. portanto. vêricedora 
. - " ... . . . • , l",<)•"ô "-:, 

do presente processo de seleçao pubiiGa; .. Dess9 forma. considerando que as ·· pe-ssoas de 
direito público interno possuem pnife.rência.·na obtenÍ;ão ·da outorga . confotme cHe6i51ação 
de regência. a' proposta da ,fUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE sequer deveriÚ.er j 
objéto de análise, devendo -ser reputada desconsúierada . . .. · . ·~ 

, .. 

. ·. 
' . . • 5 
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22. · · · Sobr~ - esse ponto, :conçfui~ · a SCE: "(. .. ) Cabe, porta~.to, a _de.s,c_o1n~.~~ra.çãó 
da proposta desta fundação sem conferênciª docúmentÇ31. Contudo, ~pen"ás g~ra f?;Vitar 
novas dúvidas; conclui -se, a pqrtif. da análise acima realizada, . que a· conferência ·do'cÍ:Jm.en_tal 
resultou ' em inabi/ita'ção; ou :sej9. ainqa que se permitisse o piocedjmento de :vehficação 
instrutória,està entidade não ·log{aria êxito no certamê". • I • . . . 

IV- DA ANALISE DO RECURSO INTERPO.STO PELA ENJIDADE JULGADA VENt3ÉD.ORA 
. · .. · ·. . ·(UNJVÉRSiDAóE .FEDERAL.QO PAMPA) . · .. : ·.-':·.· .. 

r- . - - . . : 
.'. 

23. . - :.cornpulsah.do.-s~ os au~~s da entida~e. v.eri~iÇ.a-~. ' segundp a Not~ .T~~r!(á nQ · 
Al.l/?013 (fls. 14/15 po _protess.o dà entidade). q·u~ .a· mesmq· r~stou in~bilitada - ~. r'n . ~i\t'i-.J de 
de· incorreções nos se'guintes doc;ur:nentqs: '·a) peclaração· da_ intêre-ssad~ , firll!aqa ~~el-o s'eu ' 
representante legal •. compr_ometendo-se· ~ obedecer· ao dis_pi)_sto nos a·r:tig_os :2~1.' €.)2?. §2ç, 
çla C.onsÜtuição· d? Repúblfca, tJem como às ' exigências con.?tantes. da l~gislaÇão ~~~s·e'tof d.e 
radiodifusão! e, em especial, à? o.brigaçõ~s constante.s da Portaria lnterministeriaf. n'!:!-·6_51, cje 
15 de abril d'e 1999;' b) Declaração dá irÍteressada, 1firmã'da pe!o seL(representa-n~;l eg'a l , de "' · . · · .. · . . ' \. · r·~·. 1l • •• • • que a entidade:-.(i). não possui á1.1torizaç.ão para · executar ·o mesmo tipo de serviço · na 
~o'cál i dade obj!;:!to da . conces~ão ou d~ per~issã'o; ·_ e Üi) ·não excede~á 9s -limites fÍxlldQ~ no 
art. 12· do Decreto-Lei ~Q .236, ·de 28 d_e ·feve·reiro. de ~967. caso venhà_ C! ser. ~ontempla _da · 
com ª O':Jtorga; · · • · . ._ 

. ~-
24. Da análise ém .comento a funda.çã,o foi notificada po( meio de Qfítio nç . . . . • . i•· 159/2013 em 18/03/2013 .(fi. 19 do processo da fundêjção), tendo a intE;!rposição. db rec1:1rso 
ocdrridà em 17 !04/2013, mere<:endo: poiS. ser conhecido . . .. . . -: , .. · . 

~ 'I · ' J. • • ' ' ' ' ·'.'F- 1 ' 

25. . No mérito, &~ l ega á e('ltidade que as declaraçpes apres~ntadas na propqsta de .. 
habilitação preenchem os' requisit.os. exigidos p_elo Avisq~ Além disso, ~jl,m.tou ao's . reé.ursos . 
nçlVas d~cJarações a fim de afastár a~ supostas d~sconformidades apontái:las pela':,s'c!:~ ·e;n 
sua anális'e inicial. .. - - · · ,.., : · ·• •J, . , . , . 
- - • ' ., • _, • • • • # 

2·6. ' · . Primeiramente, c0mpre .esclarecer que· o ·presente proc€dim·ento .d.e .'seleção 
' pública não admite a co'riipl~r:nentação· instrutória das RÍ"opostàs .' Entretant(;>,' em g~.ú? . p~se o 
"erro de forma" das declarações aprés.entaq~·s ; seja nÇJ fase instrutÓria, seja ·na fas~:-·r~cursai, 

' (as declarações · fora·m apr~sentaaas em ··nome · da Reitor-a, quando~ d~-- acord.9~ çom ·a · 
literalidade do Aviso, de~eriani ter si~o feitás em _nome. da e'ntidade · ~ assinada!?· r;t$ i.?· se·u · 
Répres·en.tante Legal), é possível verificÚ, de forma clarà, a int~nçã'o de declar.ar 'o ·coriteúdg 
constante do Aviso de Habilitação. . . . . . / ' ·. ·. . . . . .... "" ... 
27 : In càsu, .a entidade em questão · trouxe .- sim, a: deci'aração requ'erida ,pelo 
Á viso_ (o que se tona _imprescinpível', :r~9istre-5e); aind~· qye se trate de .. fex~o n<iío _ içfênti.~Ç! ao· 
sugerido pelo· anexo do Av.iso, -a· finalidade da norma restou inequivocamente ·. atén·dida . .. ~. 

(razoável aplicação da inte~pretação teleológica ou fi i).alí~tica·). · · 
... • • . • • \ • • • . '..,J •• -

.28 : . Ademais, a aplicaçã9 únicà e exclusiy_ar:n.ente de iQterpretação literal (!o 'ç_aso 
afrontaria. inclusive, o prinéíP.io c_ompetitivo do cértàme - o que, em última análi.S,e. ~eria -· 
prejud.icial até mesmo ao interesse. públlico .'. . . · . · · ' ·. · .' 

29·. A par ·das cof'lsiderações- supra·, depre~nde-se que se tonfig1.1ra aq:l(:t.a~a· a 
nová· a-nálise proferida pela SCE q\iando da análise recursi31. o que enseja a habili't:â_çãÓ_ dá 
e'ntidade. 

. ' . 
30. Dessa forma , a UNIVERSIJ?.ADE - .FEDERAÍ:. DO PAMPA ' (Proc.e'sso'· . n~ ,_) 

I ' • -~ ~' ~ 
'"-:..- _\ 

6 
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· 53000.004932/2012) foi julgada a vencedora pela "SCE. , . 

31. A l~gisl?ção atribui, ·na seleção públiçá do serviço in casu, . p'riof,[çladj:! às 
pe~soas jurídicas qe direito público interno, s'erião, veja-se o. teor çlo art . . 34, §'2.\l 'J<td .CEH e 
art. 5? -da Portari_a n2 420, de 2011: · .;_ '· 

-' 

• c. 

. I 

/ 

I. 

CBT: 

Art. 34 caput · 
( ... ) 

'. 

. . . . . . ',,, - .: 
§ 20 Terão pref~rência para a concessão ?S pes.soas jur:ídicás de. d(reitÓ púbJi~o· in~E!r.ro, . 
inclusive univer~idades_. • · ' · · · --: . · 

.. · 
Port'aria n!! 420, de 2011: .· . .• " 

;1:.. 

Art. 51Í JAs peisoas jurídicas d~ dir~ito público i~tl!·r~o "partki~~nte's do . pr~~.édrm~oto 
aaministratLvo seletivo iniciado pêlo' aviso . de habiÍítação i terão pn;iferên-ci ii'.{ para a 
obtenção dá outorga, conforme o, dispostó h o § 2o do àrt;igo · 34 çla L.éi ~o·- -it.Ü7.; de 
1962.· . - _. _,-... ·.-;·· 

§ IILA preferência de . que · trata o cap~ut açarretará a d~sconsid~raç.ã</ci~~~:ct«;mais . 
enti_d'ades · participantes. do procediníeD~b .aomihistrativo seletivo, c~s9· ~ ~:f.'p~ssoa 
jurfdiCq de . direitO p,Úblic'O ir)terno ' ben~fic,i .àda preeri_cha O,S demâis.; req':-fÍSÍtqs 

,estapelecidos néita Portaria. ·. · · · ; ·' ·. 
( ... ) . ' . .. .: : , . . , . ~~. 

, I . . . .. • I .,..... 

32. . . ·N·o pres·ente câso, participtiu go terta _rri~ _uma ~nicay~ssoajÚrídiÇ,a El~~ clif:Ejito 
. público,· quaf seja, UNIVERSIDADE FEDERAL DO ' PA,.MPA; at~nçl,E;!ndo a tQdos às }-~q ~·isitos 

, _legai_s, r?zão_ pela q·~al foi. C:onsideràd~ : ~abilitada ·e 'vehcedora do presente . proce(iJ~,.~-~t9 .de 
seleção pública, uma vez. que, conforme a legisla 'çãoid~ reg~ncia', possui prefér.êrlt i.ê! p:ªra· a 

· · ot,1tenção da ou~Q_rga. · 1 · • · ' · • · .: ;·_ ,_ · '··~ 
\. ' ' . ' .- . . - . ~ . ~ -:- -· ·,· 

33. , Vale ressaltar q_ue a anális~ realizada p·ela pela 5CE, num pririleirb- 11\Cill;ne_nt0 . 
\ ' • • • • ...... _ •. ~ •.• • -f• • 

(Nota Téénica ri2 411/2013/GTPU/DEOC/~CE-MC); conCluiu que a entidade apresel')~o'(t: tôdQ a 
doc!Jmentaçãq recessária, ·co:m exceção dos iteris elencados no iter:n 33

1 
s~prá .. . 0)~?Jhd.? . <;ia 

c:nálise ,recursal, a se~ retratolj-se. quanto· às -supostas 'irregularidade?. con?idéra·ndq· v~J!dg ,s 
as· declaraÇões da entidade, errtendiroento com o 'qual concorda esta Consultqh~ ,Jiifídica, .•' 
~ , • r , • •f , • ~ • , j \~ • • 

conforme exaustivamente deroonst.n:ído. Dessa form~. portanto, v[slunibra~se -,. __ cil.li~ . a 
entidade apresentou i:od~ a documentação e~igida peli!J .-legislação pertitnerite. de.s,.fâi:a·Qoo-
• • - . • · ' · • J rr 

_ .. s~ os seg!JintE7s (Anexo I da Portaria) : · ~ . . · · · . . . · .·' · 

. ·:. ,: .,;.., 

(i) Requerimento_ apresentado tempe~tivamente 1 em 31.01.2012 ,~ tfl. . i do 
processo_ da-entidade); ' .-- ' :. (_ · . 

. (ii) _· Declara~ão ae que integrará a r~d~ ná'cionái de comunicação · pdbliCa 
gerida pela Emp,re?a Brasil de 'cornun.iç~ção· .., EBC, no caso. d_e pess_oái:Nr(di'ca . 
da Àdministraçã~ PúbiÍc·a Feder.al Indireta (fi. 9); · · · .. _', . ·t~ 

. l • ~ • ":'" • } . • .') ~. • .. 

(iii) Decláraçã·o firmada P.elq representante legal da pessoa . ·.jÜrldica' 
interess-ada, , compro·me,tendo-s·e a. obedecer ao dispÓsto ·no,s a.rt igos . i2 l. e 
222, § - 2~. da Constituição da República, .bem c'Cnno às exigências q)n~t~ :es., 

~ . 

. -. . . . . . ~-· . 
da legislação esp_ecífica do setor d~ radiàdif_usâo e, em especiàl ! -à_s o~ri.g_~ . t~~j . 

/ ' · Aviso de habilitação publicado em 20.12 .. 2011 < .<:onGedendo o pra·zo d~ 60 ·dias para apres~~tà~'ã~ ·-do~ ­
requerimento. 

'-.· . \ .. 
·. ··. 

· ,;r 
,_ 

ú 



' 
,\... 

(\ 

I·. 

'· 
PARECER Nl! 617/20'14/Sjl/DDRA/C~Aj/CONJUR~MC/CGU/AGU 

' I. 

' ~· 

. constantes 'da P6rtaria ~~~er.mini~~erial W- 651, de 15 de,a·q.ri( d~ · l~9"9 ~_(fi. 3); 

(iv) DeclaraÇão tir~ada pelo seu · representante legal · da pes~oã " ju~fdica 
interessada de gu~: (a) não possui aui:or!zaçãQ p:ara exec~t~r o ·m~~iti'~ _t j po de 
seryiço"""na loc.alidade ?bjeto da ·concess.ã·o ou p~rmiss·ão; e (9) r\ã~ \ xtederá 
os limites fixados · no art. 12 do Decreto- Lei ·Nº- '236, d.i= .28 de .{é~er.e'iro de . . . . . . . . . ·; ... ,, 
1~Ei7, caso venha a ser cof1templada com q outorga (.fi. 4); . ··· , , · ·'· ' · 

I • t O , •c j' O 

(v) Declar-aç~o .fir:maç:!a pelo repres~ritante iég'al d.á p~ssõa jurí<:Jka· i nt~ressada 
qe qye possui recu~sos firia·n·G~iros pàra .à em·preendifrÍento ú!': ·5); ... ··:· { · . .' , .. · 

• ,. • • • ' • ~ .. ~ r\ • • ~· 

(vi) Proposta de grade detalhada' contendo o. horário e 'prograinaçãb. que se 
p'retende vei.cular com a execuçãÓ do''s'e.rv'jçó objét'a da 'oÚfÓrg'a (fis~ .·6~'{8) . . ·. -.. . . . . ' . . . .. ' . / :· : .·. ~ . ) ~· ·:· 
(vii) · Declaração . firmada pelo ·rej:ir_esentante legal da·· p~ssb.a l,urfdica .. 

1 ,,,<' 4_ ~ o ( 0 
..... ',), • • , . . \ 

interessada de q\,ie somente br9sileiros natos exerc~rão os Cgrgo? ·~:.,Nn~ões. 
de· dirêção, ger~ncia, chefia; d.e assessorame~to E! a'ssistêne:ia •âdmif;1istrativa 

' da "éxec~ção ~Q serviÇo '·abjeto a a ~~torgá •(fi •, 10}; • ' '. ' '. • .R .... : ', ,, ' 

(Jiii) :Declara:ção . fir~~d·~· pelq re~resentante lega; da · instít~·iça,;··CJ:e · ~n·s·i~o 
infer.essadà informando o número 'de aiÚnÓs matriculados (fi : 12); '- ' ·. ·1 

• • ,. - • . .,, " ' , • .''I • ' . . . • • 

(ix) ·Declaração de regulariqade-junto ao i=ISTEL (fi '13). · ' 
. . - . - •. ' • ... I 

~ • r ' • 

.· .. · 

y - CONCLUSÃO . . 

~ \ ' . ~ ~,. 

34. Diante do exposto, esta Conswltofia jurídica, órgão setorial da.AdvocaciÇ3-6_eraJ . 
da União, 'opina favotavélmente à hornol'ogação da atual seleção ·públi f a', czujo· ?bí etõ "é a . 
outorga do Serviço de Radiodofusão ·sonora, com fins e);<clusivamente educati~os.- ~ara a 
·localidade de São Bórja· .. esta9o. do ~ia Grêj~de ~o Syl ·(éana'J· 291 E, Glasse. C:). s.âg'r~~:do-.s~ 
vencedora a UNIVERSIDADE FEDE:RP,.L'DO PAM-PA. · · · . '·· .. · · 

\ ' • ' ~ • ~ ' ,~ ' '- • • {.I 

35 . . Ademais, por s~ ~rátar de Seryiço d-e Radiodifusão Sonor.a, 9 Go!Jlpetênc.ia 
ulterior para a dévida outorga: é do Ex mo. Ministro de E;stado··das Comuf1itaçõe?: nos. terrtros 
dó art .' 6Q, §z!:l, do Decreto nil 52.7~~. de 1963, com a redação dada pelá ·DecretêF:nQ 7:6:70 ,. 
de 16 de janeiro de' 201'2. · · ·· · ' - _ · · -' ... · J • 

. ' -
'36 . Opor1;uno res?altar qt.i,e a outorga· somente produzirá efeitos· Je·gg(s: apó!:= 
deliberação do Congr'esso. 1\!,açionq l; conform~ dispost() no art. 223, § 3Q, a~ . Constit~iÇ'ão da 
República. · · · · · · -

\ 
I 

. À consideraçãq·supe'rio ç. .; 

7• 

Brasília , 16 de .~áio ~e. :2014; .. 

(~ • . . ; r·. , • {,l ·' ,' • ~~ . ! r:: .. 
_ ....,_. '-\.......\ ~.( '\ \.1.'\.\. '\. .... , . ~ . ,z ·- '-:'' . :. y~ · 

. S~CO~RO J~f-JAINA M. LEONA~DO 

Advogadêl da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos judj çiais 
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• , , ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERA~ QA WNIÃO . ) 

CONSULTORIAJUR(DICAJUNTO 'AO MINIS-r:ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' GABINE=TE DA -CON~UL,TOR!Ã JUR(DIGA - . 

\ - . . . . 

· .1 • 

. .. . ' 

DESPAGAO N2 1893/2014/JFB/GAB/C()NJUR.-MC/CGU/AGÚ 
·. -:. ~./'···. 

I . .', 

PROCI;S~OPRJNCIPAL ~Q ?3000_.009'964/2,012- 21 ·. ' . · · ;;·:.: .. ~ _· 
(Pro_cessos Apensos : 53000.0096Q1/2(H2; 530'00._Q04932/2012) : . :·. _::·· · 
ASSUNTO: ·-.Outorga de . SeKiiço' de'· Radiodifusao ·Sonora em Frequência MoC!.Íul~·aà,~ c:·om 
fins· exclusivament~ ~ducativos·. !}a. localidade de São Bo~ja, · -e~tado dó _Rib Gràn'fi~ :(;fo,Sul. 
AVISO DE HABILITAÇ~q, N2 18i2011. . _, : . . . 

.. 
' -· 

Aprovo o. PARECER n2, 6~17/20l4/SjUDDRÁ/CGAJ/ÇONJURJMC/CGÜ/AQW : :· _ : , 

., . '. 
Encaminh~m-se os 'aut:os ao Gabinete da Sra . Secré.tária . de" -S~N·[~95 d~ 

Comunicação Elet~ônica , em pr~sseguimento. : . · >~-·. 
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. DE~PACHO DO 'MINISTRO .. 
_,Em. fB de -~ de~014. · 

.. ' . . . 

I 

I ' 
( ,-

. O MINISTRO DE . ESTADO DAS. ·CÓMUN'ICAÇÕES, no .;so de · súas/atril:iuiçõe~, 
. ~ I , r • · ', ' ' 

resolve _acolher o disposto no PARECER n°6f1!Jdfj.sJ-l:li~c&tlJ'CONJUR-MC/CGVIAG~, ~?~tante do 
processo 53000.00!'>964/2012, de sorte a ·homologar o processo de seleção para oútorga ·go ' ~erviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exdúsivamente · educativos, ~o · município de · 
São Botja~ estad'o do Rió Gr~o~ do Sul;· por melo do ca!.al 29iE, constante. do A.yi!>o de:Ifª~iÍit;iÇãó n° · 
18, de 16 de dezembro de 2011, i adjudicar-o seu objeto à l.}niv'ersidâdé Federal do Panípã: ' cie :apordo 

... • I • -• ·.r•' 
com o resultado fml:\1 constànte do' Anexei ·deste, nos termos da legislação vigente . e>das : normas . , . · .. , r . 
estabelecidas -pela Portaria n~ 420, de 14 de· setembro de 2011. · · · · 

'Y~~~ : 
. P~ULO BE~ARDO sitV A -~ 

/ .. 
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PARANAENSE 

Il 

53000.004932/2012 

53000.009601/2012 

ANEXO· 

:HABiLITADA VENCEDORA 

DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO' 

Legenda.: f- Pessoa Jurídica de Direito Púb.lico interno; /l - Pessoa ,Jurídica de Natureza Privada. 
*Art. 5~ § 1~ da Portária n° 42012011 . I ' 
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PORTARIA Nº-
.. :: 't. r 

DE 2014. 473 ' 

.. .. -" . . ,., 
. . _ O .MINISTRO .DE ESTADO . DAS COMUNICAÇÕE_S, no ~s?r,~~~-· suas 

atnbJ.uçoes, cons1de~ando p dfsposto no . art. 6!', § 2° do Regulament<? çl.os S~rv1ço~ de 
Radiodifusão,. aprovado pelq Decreto no' 52.7.?5 ,' d~ 3f de oútlibro de 1963, .com' a r~}MÇ~~. dada 
pêlo Decreto · n° 7 .6.70, de 16 de Janeiro de '20 12, e tendo em vista o que cons~. d9 H Ócesso 
Administrativo no 5~000.0049~2/7012, resolve:' · ·. '· (' .._· 

.-... 
. ~ - . Art. 1º Outorgar permis.são à UNIVERSIDADE FEDERAL DO .PAMPA, para 

executar, pelo prazo de d'éz anos, sem direito de exclosi'v·idade, Serviço 'de Radiodi~ãp ~oriora 
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivam.ente educativos; po muriicíp,ie . <{e São 

• • I • •.{ ..! 

~ Borja, estado do Rio Grande do ·Sul. · · , ·', · '. 
·.~ . 

. ' 

Parágrafo único.· A permissaq ora outorgaçla reger-se-á pelo Código: ~ile~ro de 
Telecomunicaç'ões, leis subsequentes, regulàmentos .e 9br~gações assumida~·p~?la outõrg~da': . . .• .. 

. . . . . ~ . : . 
'· Art. 2.2 Este ato . somente produzirá efeitos legais após deliberação çlo Cengresso 

Nácional, nos termos do § '3.2 do art. 223 da ConstituíÇão. · r ''· • • 
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Ministério das CÕmuriicações 

GABINETE DO MJMSTRO 

PORTARIA ~-. 470, Dl: 10 DE JU:"lllO pE 201-4 

O tL~lSTRO DE ESTAoÕ DA~ C0~1UNICAÇOÚS. no 
Jl"' de nw ab1Uuiçck!f. t.OM:idct.ado o dl\pó.sro uo art. 6'. f :r' do 

· ~Jull.nt~o do' Ser•:iç040 de R.adiodlfudo. âp-o\-.do ~lo Ortlcto u• 
52.19S, de 31 de oututro de 1963. ~CIIll a rcdaçJo dada pdo Oec:teto 
n' i .670, de. I~~ jaueiro de 2012. e tt'fldo em YÍl1á o que to'"'" do 

• Pnxeul) AdauiJwtt.aih-o n• S3000.05S·M6f1011 . re\Oh -e. 
An. lo CM-or-,ar penumio i li'NIVERSIDADE FEDERAL 

DO PAMPA,.pat.t ~tW; pelo prat:o de dcJ: a.oo... uui du-~io & · 
c:xdw:mdade. Sm:iço ck R.ad!odàfw:Áo Sonora a:n Frt:qUêncaa Mo· 
.dl.dada (FM). ron1 (ua cxc111Jâncueote alucati\'M, oo muwCÍpÍo de 
B•ti:. ni~do do Rio GraMe- do s,at 

P•iv•fo M~. A pcnuwio ot"a OUiúfJ.aa !t'ICJ ·k ·.Í pelo 
Côciir:o · Bnuil~o 4e Tdttamuruc.açlae!lõ, leu. 'l-\lbwquwrr• •• rtJUla· 
mfti i M ~ obrapçó« u-wn:udu p..ola ou u-sAda • , • 

Alt. 2' & 1e_ 1110 somwc pi"odunri cicilo' kp.ÍJ &põ'l õe­
t:bciaçio do ConJJ-es!iO N..::1~1al. 110:\- lntuõ\ do § ]• do art 223 da 
ConstituiçAo. 
bhc:~Çlt..Ait 3o E~t• POf!a·aã mtt~ em ~-~ ~Of , 1111 dal• d~ JW~: pu . 

· PAULO BERNARDO S/L\'A 

. . 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~Iill>1CAÇ0ES, "" 

\W>O dC .al.1-~ atnbUiçón. cOlllJdfiaüdo o dnpc»to M .-1. 6·~ t 'r do 
Rt,Wameuro do• Scl"\·içO& dt: Radiochfu~. aprendo pdo Dtaeto n• 
52.795. ck 31 de outubro dto 1963. cau a re:d.çlo d.da pc:io Dcacto 
o~ 7.670, di 16 de janr:iro ck 201 2:. e tendo em \"J\ll o ®e C(Hntã do 
Procf'.\\0 AdtniniJtnti\-o n• S3000.067l87t~ll : re-,ok-e:: , ' 

Art. lo Out.orpa- po:nuiulo â FU1\'DAÇÁO RÂDJO E TE· 
LEVISÁO EDUCATI\'J\ DO PIAuf. punt CXC'(U1ou-. ptlo prazo de dez 
auos. , kUI diteilo de úclll-<~:i\-idade , Ser\'iço. de 'R.adlo4Jfu~ Souon 
em Frequmcia ModuladA (FM). com fins uc.lu~oi\-.Dtnte tducati~. 
no nmiudJíiO dr P1111~ibt. ti:tAdo do PuuL ' 

P.ianfo Utueo. A pmrunlo ooi OUl«Jada rqoer..-.e-ã pelo 
Côdiao BraulC'â-o de Tclec:om.uní~s. leu.' subtcqücntes: rqula- . 
Ulesltcn C obc:i18Ç6cs a~wa:uid,u pda VUIOflifd.a. 

An r Esu~ filO f.Omentt produntA e(r:tltx lctaU lpós' dt· 
libeoçio do Couenno Naciow.l not trnno1o do i 3"' do art. lli da 
Con.\tltu~io. I - , 

' . kt. • lo Em Poctar~ wtr• ec:n \'l(or ua <bla de N? pu· 

W-& ' , 

PAutO BERNARDO SILVA 

PORT.ARL\ ~· 4i2, D:t 20 DE JU:\HO DE 2014 

./ 

, , • ! 

Diário Ofid al da União • So!?o 

. Art. 'ío Outorpr penninio à t.:NtV"ERSIDAD.E. ESTA· PORTARIA 1\'11 475, DI. 20 DE ~~"~.t 20U. 
·DUAL DE SANTA. CRUZ (UESC'l. ptn~ ~ntw. pelo pw:o ~ &z: . 1

• ·~. • • • 

anos. SC'Ul d&rcito 6e .atl\lll\"idadt, Semço de ~úu'-lo Soaon\ O I\fiMSTRO DE .ÊSTADO DAS CO~CAÇÔES. no 
tm FrrqOêuda Modulada {Fh.i). com fins excluünmecue educati\'M. u.w de ~li atfibuiçõu, coruiduaado o' ~to Ml'ai-t_ 6-, § ~ do 
DO mwuc1pw de lthffis 6bdo da .Bah.i!L Rqulamenlo dot SaYi(o-~ ~ RadlO&Jmio, aPraVadb ~'-' ~no u.•~ 

Puapúo wuco Á penui.u.lo ota ootorg.ada rqn-""e .. pdo • ·~2 795. de 31 de: ourubro Cie 196J. COQl A r~&dà:PdoD«t-e1õ 
Cõd.iJo Bruilaro de Te~Kocnumcaçb6.. kii .tU~eqbartes. rqul.a- • n• 7.670. de- 16 ck japciro ~ 2012: c.têndo da Titti' o!qüe c~ta\do 

;Aut.o B.E.R.'i~ S1~V~ " _.: 

mauo1 t obripç~ a.uwáid.at pela .out~ . . . ~ , ~ Ptocoos.o Afb~ath<o n•: ,: ;ooo Ó06771/2012. 'mõl\'t;~ ;-~ ; 
!'f:t· ~,&te ato ~eotc;. produ;tini t:ferto-t. lepas apos de-. \ Ate. l o OutOJta.; pdliUulo • ~~~ tJNIVER.SIDA~ . 

li~~ ilo COillfesso Na.cialal. nM temlO'I do .§ 3* do art . 223 dA DE _.FEOERAL DE.SERGIPE ~ FUFS. pn ·~; ~~de 
Con!tu\DÇ.lo, ~r • . • de% anên.. um cbr~uo de ex<.ht.•Íl•idadc. Scn iço de R.adlCkÚ~ado So. 
b . io An. lo Eua P~1• e:t~l!"a cn• \'t !Of ua ~" rk 'WI pa- I)O('ot 011 FrcquCucia Modu.t..da (FM), c:am 5us exclu.lh~ ed,i~ 
liaç · Ult&l'M. no ntnrUcipto dt- habaifna_ «U!do dt' ·~, .. r ,. "; _ . 

·PAULO BE.R.l'~ARDO Sll.VA Pa:râanfo Umco. A pemuu.lo oc:a outôrpla:.~ pdo 

PQ~ ~-- 473, DÊ lO hE Mi110 1D'E 201~' ~: cB;t=~de ... :=~~~~~' Rsubl· 
,, '~Alt ' 2* E' te ato ttOWCrJtc produziri. ·d'titOl te;.ls'~ &o-

O MINISTRO OE ESTADQ DAS COMUNICAÇÕES; na liberaçio do CooJfe\.\0 N.ciOIW. DOIS. krWc:M do:-i !! dO~ lB da . 
U50 de .,uu a1ribuiç6ts .. c~ o da~to ao azt..J6*, § r do Constii\Üç-lo. · • ., ~'·· -~~ ... 

· ~pllwmtodosSen:içMdeR.adioditudo. â~·o\-.doptloDeerdon• . Ar1 lo Ew Po.-t.a.r\»i ttllJ'& J~ ~t4tta '~'\~ t'U·-
·~2 .79S . de l i de owubfo dt 1963. cow 'a u:daçf.Õ dada pdo ~CiO • b!Jcaçio, • • -.'\. :' ·• • .: 

~~~ ~~~~=~lSi~~~::'2_,~:':oi~-.:'r couc~à do 
• Att. lo o....,.., .,.,.;,..., à, UNJ\'ERSIDADE FEDERAL 

DO PAMP.t'\. J*l. txtti.IW. pdo P'.:tO de dcl ~ scua duÓ1o de: 
t"XCIUÜ\"Ídade •. Sa\.'iço de Radiod:afudo Sooot-a ui1 Friq~ Mo­
dulaM (F?o.f). c.oru. lin• excht<t\'lllilCJJ~ cduc.att\'M. Ub muwdp10tdc 
Slo UotJa. csl&do do Rio Citandt' do Sul. . 

p.,~(o üctic~ A'Pa--múüo ora outoraada rqu-u--á Pf:lo 
Cõcb....Jo Brui~ 'de Td«~ôes. leis subtequdtt~! rquia· 

PORTARlA,~' 476, DE '.l O DE JIP.oli,O. ~~ço:•.,, 

O MINJSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, .., 
usá de s.ua1 au_ibw.Ç'dn. eousidc:nr:udo o ~ l!D il,t: 6•~§ r dq 

~~rde:~~~~!:s:~~~!:S:O;~~~~~ \ 
ny:atoto ~ obriaao;:&s a:u.wwdQ pela ou.etaada. • 

Arl., r &ti: :Jlo .O.OOllC pnxluziui dbtos kpUi ..pcn de· 
ltbcnçAa do Conpeuo Nôl0Clfli1ll. nos I~ do § 3' do Ni. 2..23 da 
ComtiNIÇto. · · • , 

Art. l o Eata Porb:ri-1. mtra t:ru \ ' IJOf na dita ele n&a pu-
bbcaçAo. ,· • ~ \ " · -

. PAULO DER~ARDO S\LVA 

n• 7.670. d~t 16 ckjautíto d~t '2012, ~ teõdo em \it.tl~~cocrua do 
P1oc~j,.w Adfai.ni,trath·l? n' SJ000.06497812011.'7"nsolve: ~ 

NAL 00~~0s~~do a .~IP lO. 

~ dUblo de exclush~. Smiç 
Fnquêoci. l\.Jodulact.. (Thf). Coa't. -~ \' , no . 
wuaúcipio de CrMo. euado do c~au-á. . t. ~ • ... ~- -t t' i - ' 

Par-ãpfa Unito A permiJ'd'o onÍ ~r~,~«~-~~ 
Cóchao Bruakiro- de: T~tk-comun~aç~_. leu· ~:l ti'Úb· · 

PORT.ARlA r\ ... 414,_ DE' 20 Dl: Jlí';liRO Ot lO'f4 meoto1 c obrli,.;&-5 aui.IUÜdA• pela 'outorpda. • ~ ~ • •· 'j . 

. O .Ml1\1STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. oo Art. r Elk ato IODlexde prod\W.ri deitO& leí~ aPós.~k· 
uw de .uw atribt.Uç~. COIUídetando 0 dis~o no art. 6. , ~ 2• do ~~= COQ.&t,a~ N&Clc.W. 1J01t lc:nUOII do §- ]• ~ !'f'._.22l da 

~:~01":!:~~!1~.~~;z;:~~~ Art 1o Ew. P011.tna entra au \'ÍJOf · tta~ cb~ 6e sua pu-
a'J.670. de 16 ck jant.U-o de 2012. r tendo em ,;lU o q,uc coii"Aa do bltcat;;io. ·, . #, •• , • ' \.... i. 

Proce..~ ~~o:::st~~i1~~:&ia1 & Lfbtr. PAlJ'LO BEIL~ SILVA 

~=·=::r&;~~ ~anosn'u;;= ~~~ DESPACHOS .DP ~IINlSTRO ~ ·• 
1ada (fl.f). com fi:n1 exchtth-.mduc édocali1'<K. oo u:uUÜc.lpio dt- Etn 13 de jupbo de 2014 
lnuuUba. estado d.e Mi.aa\ Genui. ' . . • o ~. -~"smo. 0" E··:.,.A';;.. DAS. co•.~n~' "~Ç· o·•· . .. 
· ParâpJfo ünico. A pecm.inao on ~(II(,W. 're1er.sc--i pdo UI" I ~ ~ lnuv .-·Avl,'"'7" GO 
COdtf6 Bruileil:o de Tcl«~ 1c:u sublequcbtes. rqula- wo de SU&'S ~~ttibUi~. rcsoh'C: acolher o di~o nÕ PARECER D-
'fUC:Ilta.. c ot.ipç&-. auuruidu pela OOlOlpda. 0.-1$7120 141C\1'SIDDRA/GCAJJcoN1UR-MCJC'GUIAG~- ~e 

.An. r Eue ato JOCUmlt produl:itá cf-tiros letais apô1 &- ' do pr~«w. 53000.0067ZS/2Ól2. & ' sot:te' a nlo ,c~~ó"r~ ' 
O ~mqSTRo DE ESTADO DAS CO~!\ir-1CAÇÕES. ao ll""- \lo Conl!J..,. NacioMI. """ ""'"" do § }' dO ort. 213 do wle<pO.to p<l• FundàçJo Rcpcaal de ~ fiduatin;· p.... 

uso de !RW iitrí'Wiç6e5. wruidct.ando D dUpouo uo atl 6•. §r áo Com.mwçlo ". • tidpaa:rte 'do A\'iK( de! Habi!it.çlo n• 161201 1. d4 St:r\içõ' de Ra-
Rtgulamcnto dÔ. Sff\içO\ de 'R.adiod.d'u.s.la, .-o' -.do ptlo Dta& n• Art. lo Em POfWt.t c:ut~-a ou \'l!l."'" ~ data d11 1\la~ pu- Wodtftu.Jo Sonora en\ Ft~ MocMMill. eom firl1 eittumwnen. 

!; J.~~·0~~\ 6de;u~ ~ ~~Ji.~~!~,~q~:!:~ bhca~io =~i::t!:~~;;~!l, d:n, ~e;~~~-= . 
Proc~.uo AdnuÍUJb:ah\-o rt• S3000 .0578Hfl011 . rdoh-e. \. / PAULO BER.'ü\.RDO SILVA .. b~Ao ~ . •' .~ j' :: . 

O MINÍSTR.O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ~ uso c!e ... su.u atrWwt;~. tt:soh·r O ~1RO DE _ .ESTADO ~~S CO~l~CÕES. w.l wo de: t.uu · atnbuiç.&;. Ü::toll'c-
aeolhH o d.t.lpot;to ftO PARECER n' 0393/l OI..VCVSICGAJICONJUR-MC/CGUfAGU /CONJUR- acolha o =to no PARECER n• Of %12014/CVS!CGÀiiCONJUR.MC/CGUJAGlJ,.:. t~ dó . • 

MC'CGU/AGü. con't.u~~ ôo Pf'oceUo 53000.056607120 11. de sorte • bornoto1m- o JX«~1i0 de srlcçJo ~~~o ~;~~~.SO:M~~~~~'fus~~~t~t=.-':0 ~~i 
p.ya oattOfgA do Stn;n;o Jc. ~odlflfllo S~a em Ft~t!b.:::"' Modt\la&. com ruu eu-lt~~\·Ãmmte Crato ~!Jido-do Ccari por mc_lo do cau.al "132E. c011nanlt: do Aliso ~ -Ha~ rt 11 de,;.l.l &: 
cdl~t-lfti\'M. no ruuutetpao dto BAa.e-. e.tM&o do R.ao Gtande do Sul. por u\oo do canal29.!E. r0f1Jtaute do ounm;o dt- 201 1. r iclj;ir.licAf o U:U objtto 1t ÜNI\~SIDAD.E REGIONAL DO CAR.IRl·- i.JRCA.. ~. 
Anw tk tubi.lítaç&a u• 13. de. 2& de ouhi!HU de: 2011. c .ÜJudKar 0 t.eU objd.o a Uni\•tnidade fnknl KOtÜO CDOl OJet.Uitado Jiwl co.~tc do Aat:xo dcsJC.. t\oi lenoos: da lq~io ,·iamtc c. ~liõfluai 
do PampA. & Kordo com o r~utrMo final coomnte do Mexo date. nos. tn~ da k-8tdaçi~:~ ,,Jenlc ts.tabel~ic!M ~la ~orwi.a.n• 420

· df 1
-' ~ M:t~ ck-

20111 ' , ·· ·~ ~ . 
c du 1~ n&abelecida'l pcl11 P~ria n• -4~0. de: 1-1 ck Sdmtbto ~ '2011 , Ah'EXO 

ANEXO 
' . 

u:-.a\•a.sw.wt:. ~.ult:. 1 1 ~KIOOO'll-ió!~n HAI:uLnAUA : r· Lua».• ·· - ! ~-:-:-.. fi()jíõ~'ii-:-~n;or- f'!WCESSO ~-OPOSTÃ·-~--ci~FWti"f.üXli. 

~~õ.E- _ 1 __ L }}000 ... 05) ;6 /f~ll~ • -~Ãii).-=~ - --:...__ _ 2'_1.\.C.U ---·- ....:Ti 
. \ . 

l1';1!enda: I • PClSCI. JUI'idtca de Du-t:Uo Pübhco lwtnxt: U - Pru.oa J~ca de ~atwtt.t. Prit·ad:t. . 
•Ati . .s•. §.2•. inl:iw I. da Portvi• 11.~ -t!0-!2011 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. DO wo de 5U&l au1~ut;cks . • u:soh·r 
.:M:olhn o dispo\to no PARECER u• OJ9l120141CvSICGAJtCONili'R.-MCJCGU/AGÚ. cotut~te do 
prÔce~so .)3000.0SS466120ll ... de M!fll'. a c:Dlkrdn piO\'inwnlo ao rkw~ uuo:i:x»co pc'la U~tVER­
SIDADE FED,ERAL. 00 Pk\tPA. p;vt1c1pan1e dp A\'Uo de lhbilitaç)o ·ll. B/.!011. do Sef\"iÇo tk 

Ra&od~Wo Sonor-a Hn Fr~uêtle1-11 ~lodulada._ C<»Jl; fiu\' nchuwarumte tducali,·o,, no nn..ucipto de 

Batê. ~do do R..Ó Gnullk do Sul. por ml'lo do tAM.I 292E. rtÍuto em ' '"'• a pre'WI(* de citcuut.tÃuci3s 
WKC'Ih'!ll ck lC'\'t't 11 d«iiolo. . I 

J!.qe docuznmtc> podt u.=t \'c:uC~t~ no ~ndaeÇo ekuõwco tmp //www.m..p·U•.acutKiiirde.t.d. 
pelo cõdlgo 0001:!014062.5000? 6 ' 1 • 

·' 

I l.''UEl~tu<TO--. 

~- L''DiJ'ir~'io~ 

"" .ilh~;i--:· 
~r+~~..,.~~~-:·~ 
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--~ -·-· .... ------ ~,.. 

~qnlda . I · Po;.\01; Jwlcbca ck Dae1~ Pübhc:o lni.Cino. Il • Peuoa Jauktac:.- Clc Natwc:u J!th..&i. 
~ • I • • - ~ 

Docurutsato al~rll&do diJi\ttlmtntt con!onnc MP n' 2200-2 ~-2-4/0812001~ qiioe úufitui a 
' lnfil'l(',l'I'Utura de Cha\-~,c. PUbliut Brasi~eitl • 1C.f.·BI'a(ll; 

,. 

I 

() 

' ' 

. I 



' 

Em 

-. 

DESPACHO 19 de ~. - de20!_:1 . 

' .. / 

' . ' . . 

. .A·. ~_.c:~·: \ .. , ~' 

,·~<:} i'. ' ~ . 

, ~' 
- . 1 • 

. ,-;· . 
. ' . 

~. \ f 

:• j - ' . . (. 

-· ... · ,· 
• r • "' ;. 

I ., 

~:-~ ~\~· 
. ·r . ·/· 

• • ~ .. .: .:-:.: .._I,. ' ~ 

. · O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas' átribuições, 
resolve aco~her o disposto no PARECER n° ~~~C-ONJYR-MC/CGU/ 1~U~~ ~onst;ante 

. do- processo 53000.004932/20~2~ de sorte a conc~der provl.lllento ao reçurso mterp<!lsJo pela, 
· UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, pafficipante..- i:lo Aviso de Habilitaçao no 1S/20Í I:v'<io.·S.eiviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, nô"Ut@.ieípió de 
São Borj.a, estadp do ·Rio 6tande do Sul, , por · meio do canal '291E, tendo em vista à :pr~sénça de 

. circuns$1cias suscetÍveis -dé rever a decisão. · · · . ·) / ~ 

· ·~~~Lo 
PAQLO BERNARDO SttVA~ 
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K* li 9. _quarta~feirn. 25 de jw1ho de 2014 Diário Oficial da União, ~ Seção 

O }.IlNISTRo' D.E ESTADO DAS CO:\ft.."'NICAÇ0ES. no u~ de )\lM t~tnbl;n~õc~. ttwh~ 
ar(IU~eT o &.~po<oro no PARECER n• 0.!96:!0J.I'C\'S:CGAJ•COXIVR.-MC'CGUIAGU, rouM&nle do 
Pf0«:\'\0 :53000.0U.P.~.'20ll. de \Or1e a dmt-fM pro\'i.mmro aO tffi.lno i.ntCfPO\IO pc:la ft.."l'\'DAÇ'ÃO 
MAT>RE Tl,f\ULI\ . p.uUC!p.tn1c- d.o An~ de Hab!huç.iÕ n• 1)1:!011 , do Scmço dC' ~nxh!üdo Sanar• 
ew Fr~êoci.t Moc:luWk COtU fuu cu:lu~n·aruaue educ:stJ\'Ot.. uo lUIIUICÍpw dC' Cnuo. HtN:!o 61) Cear-á. 

' pol m('» do C~l 2;2E. Ttndo t'IU \btt~ i!l l~ll de cut\ln\'loi:nda~ smcrtinu de rtnr 111 d«ulo, 

O .\UNISTRO riE, E.s'TÁOO DAS CO~fUNICAÇCES. no U'O dt:ua .. aabuu;~. u:'loh·c: 
.r.olbc:t o d1~po .. 1o no .. PA.R.ECER n"'597J 20H / C\'S : CQAJ'COJ'\JUR-MC.CGU:AGU, com ... sh:: Jo 
PfOCe'l~ ~30000~9l3ii:?Oll. de I.OI'lt i!l honwloJ.ar o pocino de~lt'!Çio ~ra Ollforp'OO Sm1ço ck 
RadKMLIUdio Soucu t:IJ'i ftcquêilC'I.It Modu1adã . • cozn fuu. acltut\"111Ucnte tduu.m"'5, no nU1U.lCÍpto dt­
Uhr,.., _ n~ado N ~IA,. por me:1o do cAniii·~I6E. cow>IIIOir f'k, Al,<.O de Hab&htaçl:) n• 9, rk.J9 'rk , 
wtembro cko ~O li.~ AC!Jt~ca.touuobJ~Io U~l\"ERSlDADE ESTADUAL DE ~lA. CRUZ (t"ESC). 
de IICOJ!!o com o ruultado fiM! corut~~tte do ADcc.o date. not. 1mncn. da lt"Jril.f!Çio riJ:mtc e d.u 
OOC'ttll1:5 ~bdc:odu pela Portam. n• 4~0 . dt> 14 de w-lcmbro dt> 2011. 

Ah'EXO 

~~~Wr,::-~~---=--~~f~~-~~~~-~ç_~AU-Et~"S.u.J.~ 
l.MJA.LlA l..'\.-.::.;. l 't',Vl , • • 

(V>.SC) ' • • • • i . . I 
L\.S III'-'10 Ul: 1'-"JJJOO.- i l ·~.iml..O-'-I:!.Il !ali J.'"''lULltAUA 1 1.'\0t:ti:J'..wt-.."10 
Fl."UU IDL'CAll\Ã IU.. l!AHL' ~ . 
-~-~~~~i~:- i ,Xi,o~Jõ;.~t!ôi.-oiJ- tr<.\iiii.l ri.oA · L-n~tr.h.tiXrU .1 

:t.~:~ ;' n ; . ~.K<Oojt:JJlOII Dtsem.'SIDEP.AO.J,.• t\tlEm..D.ICVO -~ 
g~~--------~----------~------~--------­
Lqocnd.r.: 1 • Pcsso. Juridica de Otreito Pübbco Wt~: Ú · Peno• Juridlca de ~mua:. Pm-ad:l.. 
•AJt .• s-. § 1~. 4a POC'tAIU n• -12:0~011 . ' 

· O MTh1STRO DE ESTAOO DAS COMt.Jh1C'AÇÕES. oo u5a 1k 'u.u atnbwçM. r~ln: 
~~eoU~a o dnipo\to no PARECER n•5691 101-IISJLlDOR.A •CúN/CO:-lJL"R -~tC!CGU/AGU. t'ons1an1e 
do pocr:no 53000.06470)r.!Oil. de: lottc allowolpaa o pioccu.o dc~~o~• OU10fJa do Sut·~o doe 
IUd.JocWudo SODCfa t:n1 Nequêuc1a Modul:lda. COID fnu. txdiUI\-aNeole r'duca~nH., no tn~cipto de 
llalwan1. ~ rk s.a,,pe. por l'o~CIO do çanal1$6E com.1anir do Apw de H•b•hlaçio n• 16. de 07 de 
ckum~ de 20 ll . e declan• \"cnc.c:do.-• no pocedunmto, 1 fuodaçio Unn.·n:r.idadc Fedct•f de SriJ1pe 
· FL'FS. ik 1r01do rem o rnuhado fiiVll c·on'illlulc do Anao ~t'. UO!o lt'tlllO\ dA kt,nlAçio \'iJtul~ e. 
da~ ~o:uu' nt.bcle-c:ldu pd:a PoniJia 11• ~!O." de- 14 de K"'cwb.o de :!011. · 

ANEXO 

. . · .. ~LB~ÃÇ . ..at~T~- ··. 
I "l"U.'GAE. 

Ni.O A.VIL.lSÂu • .\ i 
NAO A."All!..\.0.\ ~ • 

·u~s-wl:.i.AiiÃ-. 

·o~.ADA1 

letwda: l · Peuoa. Judclica de Dll'ci•to PUblico tn:tttoo: U • Peno• Juridic11 de ~l!.tute221.. Pth"11d,. . . .. . -

-i 

O MINISTRO DE E5-TA?O DAS C0~1UNJCAÇÚES."no \l.loo Jc t.~s. atnb.uc;~ 1eo.oh·e \, 
acolher o dJ.S.p0\:<1 no PARECER n• S69i~OI-VSJLIODRArt'GAJ. CO~Jl.I"R.-).-IC;CGtiiAGU. côwrautt! 
do JI(OC~t<l 5J000.06.SI07i101l. de sorte 11o dt1~u pronnlaUO ao rc-c.w-.\>0 i:ni ttpQ\10 vd• Fl.J1\DAÇÁO 
DE COMUJ'\JCAÇÁO POPUL'\R.. pau:t~1vautc do Á\'llo 1k Halultla(io lli 16~11 . do Sc:n·,c;o de . 
R..d:lod:fw.·ilo SonOJ~ em Fretytlincia ModulW. com fw achi.v.~mn~111: ~alh'O\ , ftO onltltdpio de 

~ ~~\.: • S:!~. poç WetO do cmal ~S6E. toldo ew ''19 a &U\Cuci.a do: CU'CUCIUinnu 

O ~m-IJSTRO DE ESTADO DAS CO!\iUNICA\OES. llO \110 de ~u.u . olltnUuiçõa;. tewh'~~: 
•col\1« o di'VÓ-"'o no PARECER n-c15S601!014/C\'SiCGA.J..CONJUR·MC•CGVIAGV: C'Olu.tMUe do 

~~:,7ru!!~Soo~~s:i,~~~~,~~~~~~~o la6c~~~t~=o ~~U:1:0 ~:~: ~ 
IttiJ\IIab-. ntn6o ck ~fin.u Gtt:li'\. por mcJCl.do c~tnsl 2:901!. cmutantc do A,,w d(' Habilitaçio 9-• 16. de 
01 de- tlw:r11lo.-o .de 10Jl. e adJudt<'!J a ~ objtto li Um\'eJI.Ià.dc- Feda-.! de: Ubc:llinWa. tk acordo rom 
o r~ul1.fdo final COlnlAulc do~ d""c. UO\ tc:mlCK d:! lc:P~laçio t-i.JC:Oie c.~ üO:IlUM c~1o11bckc:W...~ 
pelA Port~ u• -'.!0. de 1..1 de ~ctaubro ck- !011. . . , 

AJ\"EXO 

:ft~;~~~~~~ r i~~~~~ .i ~io~- ~ 
·~~~,~~- . ! ·.. . 
~tl:W:""'..,ç10Cl•u\.- - ii l T.mi l'-Y!~'-'Iit.: · - ~swU.J.u.\-;-

.jf~W- . _:_:.1 . 
Lt,cnd.:a: I • P~ Jwid;ca ck D~t:tito PUblico hlttma: 11 · Ptnoa. JLI:fidica de Natw:eu Pm-áda. 
•ÀJt.. 5•, f J•: da. Paatàna n•· -120.'~011 ~ ... . •: , -~ ' 

\ 0 ~1SlRO DE ESTÂDO .DAS. CO~l'o:1CAÇÓES. QO .... uw ck 1\IAI atnbl~àes.' .rc.toln 
~tt o cfupcH.ro co PARECER n• 617f!.014!S.n.JDORAtC'GAJ/CONJUR-::\(CJC(jU!.A00. coamt.~ · 

~.WES~Ê~3~0~t,;A~;~e;: ~-~=~~:;:!oi~~~; 
R..adiod:i!udo Sooor. ou F1~ Modulada. c:om f1111 cxclut.inmc:utt c.du.::ativos., uo on:miclpio de 
~ 001j11-. "tado do R.to Gimdc do Sul. ~ 111cio do C...W ~~E~ tend<l CPl \,Ata a pr~ de 
OJc:\IUI.li!K:IoU WKetin:as de rau • d.:étdo • • , . 

O ~mmnio DE ESTADO DAS COMt;i-.1.CAÇÓES. JtO 1U0 do ;un arriluçllts. i-~rc 
11C0lhu o dispcmo DO PAltECER n• 617.'~0J-I.'SJLJ1:50RA.tCGAJICONJL"R.-.\oÍC1CGU/J).GU. c~e 
do p(OCH.'SO 53000.QÓ9601f20Ü. 6c socte I &ntpr prot'lmCGIO ao fKW'l-(1 Uderpo.sto'pc-JÀ F\Jl,liAÇAO • 
CULTtJRAL NOllTE. P.A:RAl\.AE\SE.. po:tic.ipclc do •A,{w 6c Habil.mç&o n• 181:!011. do Seh.-iço""dc 
Ridiodil\alo Sooora C'Q Frcquêocia M'octnl.ada. com fW. à:chuh~ tducath"CH. oo IU'UQicipio..de · 
S&o Bet-ja.. ~dÕ do. R1a GtõU:Ide do SyJ. pO! 11\C:io do cai:u.l ~tE. 1eôdo cw \'1.Ua a. auloênoi ele 

citcua~W w«:eth·~. de rel-er a. ci«UUo. . ,. . . ~ ~ •~ 
O l\fiNlSTR.O DE ESTADO DAS COMt:1'\1CAç0ES. no U$0 de auas 11tnbuiçks. titteln 

oc:olhtt o ~o n,g PARECER it• 617/!014/SJlJDORAICGAJICO~JUR-MC.ICGU/AGU. ~e 
do PfOCC1>Co ~U000.00996411012. de -'Oete .a hamoiDJat o poc-c:uo ele 1c\c--çAo p&lll D\lttll"&a do Sêf,.-i;o_:& 
IUdiochfuslo Sooora. mt Fr~ Modulada. com fim. C"XthMio.'aUlall~~: f'duc:alrro~. uo"'m.ua:ucipÍo. de .\ 
'Sio Bcrja.: mado elo Rio Or11~ do Sul: po1 tU fio da anal ::!91E. CWI.tanle ~ A'\"Ô.O de Habiliaçio n• 
JS. de 16 de dclanbco de !011, c adjudiur o xu objdo i. Un1\'C"Udadc fnl<1'•1 do Pampa. de. áêordo 

' com."o rc,ultado final c:c:JmTÚJZe do Anexo cbtt. oo~ lenDO\ da h~ll.'laçflo ,,,qu't e du\ Dõrm'u 
~t11bc1«1dal pela Ponaria a' 410. êlc 14 d~ Ric:ll.l.bro de 2011. . . .• ' . 

PAULO aau~ÂRDO S1L\A .I 

~~~~~~sp n:~_.!_t;_~Çh~I"~~-
V/0.1\'USUMOI: fUJ!!.. • I l HCJ.IOt»>9J!.'~UlAllA 1 \ 'E\Ql.XJC\ • • • ·' 

:re:~~~: J •• ~ -;· -;i#J~i};l~ ! ~m'Õ.Ü>~-~ - ~- .• Í\liiiPii~-=rõ~ . -··::J·:-,. J 

.~L"o$t ::. _ •• ~ ·- • _ . ·- • : _ 

Lt!&n!da. J • Peo.~ Juücbca ck Ou(liO Ptibhco Interno. 11 • P~~"'" Jnddtca ·~ ·N~nwenr. Pnvltda 
•Art. 5•. § 1'. da Port.uU n• -420.~0[1 1 ... ,• 

AGÊ~CIA NACIO:'o/AL DE TELECO~lt.':-;rcAÇÚES • 
CONSELHO DIRETOR 7-lÓ. Jcal~~~s~,~t~n~d~~- :':!~~ eiu •wa ~U~. n•. 

Ali J• A~D\'U ol RcJulaUIOIIO ele Parcc~uculo de C1c-diios 
Nlo TnbucirJO\. 1l.l fonn.1 do Afl/aiJ la ~14 ~~lo. 

CAJ•IT\Jl.O 11 .' . · , 
DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O PARCELAMENTO '• 

AD?o.-fii'iLSTRATIVO • · '. } • ...... 

HESOU; Ç'AO -:-t• 63i, Ot: H Dl·: J IJ~ I}O Dl-: :!otJ 

A pro·:" o Rtt!:tllnmtulo ck 1'11rtd~ntn1Ô 1lc 
• Çrêd;l~ :'\~ Tnbuti.:lO\ AdtnvU\ulldo~ ~'<­

- 1., A,e,, .. , K~1on:al <k Tckt CJ!lllnll-:llçbd · 
Alllld 

O éONSELHO ÔtRI:-rON. DA AGE.i'\C'lA NACIONAL DE 
TELEÇO~q_..1\1CAÇÕES. no !'"o d:n att~buiç4n ~ lhe' fonun êon· 
fc:nd.u pdo 111. 12 dl Lei n• 9A7!. ck 16 de: juU.o de )997, c pelo 
1111 1 lS! do R~!"lrunt•Uo t\., Anênn), 1'.':rlelC'II:Il de TckcOitnlr'IKa~. 
lt lncfn u.W pelo 0C1:1tlo »~ 1 j;S. dr. 7 de outuhla de 1997. 

· CO'l\SIDERA.l\'00 a ;nilnc: &r. cotttnbutçlkt rtc(bt:b.( t'l.n 
de::orrC:u.:U. da Coni,ulra Inletr..A n'" 450. de: t• ck- otttubto ..-k l009. e 
u., c on,.ulb PUblica n• -1.:! , de .!9 dr HO\'entÔi!O de ~010: 

CO:SSlDERANDO o que COU.\ 111 oo~ ftiii'U\ do Proq·~~ u• 
.H500 0~2S6S.~009. 

An 2• êua llet;oluçlo · cttua cu1 \'lt"or na d..u. ele lua pu· 
bliceçkl. • ~ 

JARBAS JOSE \ i\!.E.'\TE 
Pn:••Jticulc do C'on)C'\ho 

Sul~hnuo 

ANEXO I 

\ REGL'LA.~'TO PÁRA PARCEI.A\IE."TO ÓE Qlli>!. 
TOS' NÀD TRlliUTAJUOS AD~ilKISTRADOS PELA AGE.'<C!A 
1'\ACIO!\AL PE TELECOMU:SICAÇOES · AI'\ATFJ.. 

CAPIR'LO I 
DO OllJEffi'O 
Art. t• O pccs~t! ~fU.brueulo 1~ por objtm·o da.Ktpi.U:W 

o pccclamc-nlo ck: C:Jid\10'11 nio ltibo.ttfincx admm1«r•do-s tltlll. Atine-ia 
N.x:iooal de TclecomunÚ:~6e\ • An.lltl tOClu'i'·e o ~do ren:u.~ 
t..rn'lt:' dt,drbi!M • . \ , 

' Parlilila!O Uuico. O \Uje110 pam\'O do dé:buo a p;uccltr pode 
,;a peno:~ fiS1ca ou JUfiÜic•. lklo-IIÕIJS ou nio de OUIC'Ita 

·cãn''"ui~: -d:~=~ :~~:.d:..;.;~tô::: C!~~~bm~:;:~ · 
h!'J• .'l"llipcnUI. dnde que aü.o lmmto• nu dh'lda llli\"11 /" 't: 

. i ~'" Euat'1l<lc--u poc- oidtt<K ddinith'nwftilc conltituidos 
aqueles ~pUBdm ~ comoltcbdos por ruo'o de- re,ulãt próc:usõ ad· 
mntittnti,·o e:m q._ n)o ~ja 1n.at, C3blnl q~lq1ln recuno.. ; ~ 

~ 2• ConU4erMJ.-~ tsio dc::fiwtn"Mlmlt· con.urtuído& os a~- .,..­
dltos que. cÍnben. leJam obj~o de pcoceuo .~ath~ ~ ri- ·· '· 
tai1e. joi j,o..ru."d ddlrtiçio do Cutt.cWneruo lcpl. do w.~t. &\-idO 
e do sujcito pant\'O.· .. • • 

• : § )• O pedid<l .dc pvccl..a.wciUÕ do: cridi1o iai.Clito c:ui di\-ida • 
ou objeto de e'xr:cuç.\o fi,c:aJ Ú:: \·~;i 'et Uu-ia.ulo i Prccwador\a.Gri.U 
Fed:ml nos (ermos d4 ltlt\taçlo ~i.fit:o. · . • '.. 

As] ~· O pedldo ór pa1cdameu1o cons.unu conf,\.d.o de• , 

b.1.Juc:lttt~l l.llt'Oal.i\·cl e •u!1' •aj1-d do~ danto. objeU:I de p;uccla· 
'"a"o. l)()l leltuOtl d<M ;ua Hi.·.lSl c 35~ ckl Cócilzo lk Ptot<t.SMJ 

Cl\'11 r 
§ 1• .\ c.onfal>Ao de dhW lt-feudt'lll~le :UIIJO ptr.1~e l!lr!d. 

que o p3!C'cWnenlo s.ej• andefntdo ou candl~;do · ' 

E'fe doct:mmto IKJÓC U'l \'C:H!icado no nldc-!~ e1cuômro hup \'\\"WUJ tp-.· b '•ttn::~a~\:bml. 

pelo ccXh:fo 0001 !01-t06~.S00057 " 
DocuUtc:uto AullUIOO Wv:i111lructut confo1W.e MP n' ~'.loo-~ de .2-4-'0S/2001. q\.lt' Uuunri" 

ln!i Ae\tmtuu. dt OUI\'et: Púbhcac Dla\lktta • ICP-B11R!l 
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Brasília, - de de 2014: " . .. ~.: 

· .. , 
' '•. 

' •. 

( .. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repú~iica, 

. I. . Encathinho a Vossa Excelência o Prôcesso' ,zio 53000.004932/2012, ré)ativo .a ' 
procedimento. de seleção pública p~a oqtorg~ d~ Sezyiço ' d~ ·Radiodifusão Sonora, .. ·ck~· fins 
e~clusivamente educativos, no município de, São Borja, estado do Rio' Gran<Je c!~ .. .Sú..I~ 
constante do Aviso de Habilitação n° 18, de 16 de dezembro .df!- 2011, publ.icado ·!!? .. Di'W;io -
Oficial da União de 20 de dezembro de 20.11, cujo objeto foi adjudicad,o à UNIVE~~tp~.E 
FEDERAL DO PAMPA, por intemiédio do : · Despacho de !forpologaÇ~ô \, -qe· 
ó2 1:? d.1 ~ k J()JI.J, publicado n~ Diário Oficial da União de /?, d..t ~ <h."~ tl.( , 
em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diá.riÕ'.Oficial 
da UnÍão de 19 de setembro de 2011. . ..., · ·. _., ·! · 

2. · Cumpre ress~tar q_ue o pedid~ encontra-sç devi'damente instruído, de a~~~~ corri 
a Jegislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações ~xigi~a8 parà 
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jur(dica deste Mi.nlstério. -~,:-
. "" . ' ·, . . , . 
.3 . Esclare_ço que, nos temíos do § 3° do art. 223 da Constituiç~o ,Federal:, o. ~to ~e 
outorga: somente produzirá efeitós legais após deliberação do Congresso Nacional, pai;~ onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acom~anhado do.processo correspondente. -

~. 

' J 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Minjstro de Estado das Comunicações 

J· 

I 

' ,. 

•· I 

), 



30/07/2015 ::SEI I MC- 0057067- Despacho Interno ;: ~ ........... , 
/' .... 

MINISTÉRIO DAS CO~UNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletr~nica. 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalh.o de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

N° 53000.004932/2011-30 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO~DO SEI 

-;'-"· 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônic6 de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

\":úmero do processo físico. 
\ 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
,devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

' 

Brasília, 25 de julho de 20 14. 

seil, O Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico de Nível Superior, 
.,s$1natu:, L!J em 25/07/2014, às 18:25, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. ele1!6nlm 

. \ 

~-----·· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
=-..~....-:-r.c.::.. • • informando o código verificador 0057067 e o código CRC 525153EO. 

I 

-, 

https ://sei .m c.gov .br /sei /controlador .php?acao=docum ento _imprimi r_ web&acao _origem= arvore_ visualizar &id _documento= 76900&i nfra _sistema= 1 00000. . . 1/1 
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PRÉSIDÊNCIA'DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE D~ITOSHUMANOS 

, SGS-Í3 Quadra 09, Lote C, Ed. Parque Cidade Corpoi·ate 
Torre A, '1 oo· Andar- 70308-200 - Brasília-DF . 

T~lefo~es: (61) 2025-3106/3536 I Fax: (6Í) 2025 ~9414. 
r dl.reitoshumanos@sdh.góv.br 

Oficio nº-67-120 14/GM/SDH/PR 
I 

A Sua Senhoria a Senhora 
ALESSANDRA. CARDOSO . 
Chéfe de Gab:inete do Ministério das Comünicações 
Espl~ada 4os Ministérios Bloco T 4°.-ap.dar ·· 
70064-900- Brasília-DF . 

Asstin~o: Encaminhamento 

. ' 
/ 

Senhora Chefe de GabÍ!1ete, 

' -

Brasília, 04 de abril de 2014. 

M lt·H~TtR I O D..ü. 8 t:;_Ot.~ UHJC~ü. Ç:1j~B 
BR.!J .. 8~Ll.ú. ~ DF 

ti':f!1ii" Ô·!50H4i'J0·14-56 -.J-:./'...r~...:e..F -...: ......: • ~ ' j 

SE DüC.iü !f. ~P' .ICGGM1'C_M 

(17 .. ,) 4/2014;-'1::: :47 

1, Encaminho. á Vossa .Senhoria Oficio n° 036/2014, do Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de São B~rja que ttata d.à outorga de ~ei-víço de radiodifusão· sonora em 
frequência modulada, com fms educativos, . na Universidade . ~edet:al do Pampa, -campus São 
Borja, · sendo que a referida solicitação já está em andament9 nesse ·Ministério, por meio do · 
Processo no 53000.0Õ4932/2012: . . , . _ · . . . . . . . 

1 I 

.1. · Na oportunidade; solicita informar diretamente ao interessado 
J?OSic~onaniento 'acerc~, do pleito : 
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\ 

~ 

u 
. CÂMARA MUNICIPAl- DE VEREADORES DE SÃO BORJA 

PRESIDÊNCIA 

Of. n.º -0361/2014/S/CMV/SB 
São Borja, 20 de março de 2014. 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria do Rosário Nunes 

/ 

Ministra-chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
Brasília/DF 

/ 

Excele'ntís$ima_Senhora: 

Dirigimo-nos a . Vos·~;a Excelência para solicitar apoio na outorga de · 
serviço de radiodifusãó sonora em' frequência modulada, com fjns exclusivamente 
educativos, na Universidade Federal do Pampa, câmpus São Borja. -

' -

A Unipampa teve em São Borja o curso de ·comunicação Social, 
habilitação em Jornalismo, como um dos primeiros_ a ser implantados, já tendo, 
inclusive, formado diversas turmas e colocado muitos profissionais no mercado. 

Já encontra-se em tramitação no Ministério das ·comunicações o 
processo nº 53000.004932/2012, que requ,er a outorga supracita9a, tendo .o mesmo 
sido indeferido em primeiro momento-, tendo corno razões alegadas de-que a Reitora 
da Universidade, Profª Ulrika Arns, não seria a representante legal da instituição 
interessada, alegação esta que já teria sido contestada. 

-
Destacamos 'a importância , da implantação de urna rádio FM, com 

finalidade exclusivamente educativa, na Uniparnpa de São Borja, em virtude ·da 
maior qualificação que traria aos profissionais que ·seriam formados, 
proporcionand~-lhes um campo de oportunidàdes ampliado. 

I 

Atenciosamente, . 

Edifício Presidente Getúlio Dornelles Vargas- Rua Olinto· A. Silva, 1043- CEP 97670-000- São Borja- RS 
Caixa Postal: 51 - Telefax (55) 3431-1055 - e-mai l: camarasaoborja@gn)aiLc~m- Sitc: WNW.camarasaoborja,rs gov.br_ 

"SÃO BORJA- Terra dos Presidentes". 

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS Ç~MUNICAÇÕ_E,:S . 
GABINETE DQ MINISTRO 

DÉSPACHO' 

' . 

. CPROD nQ: 53000015084/2014 . . . . . . . 
Referência: Of. n° 036112014/S/CMV/SB, de 20 de Jllarço de ·'2014, dirigidà à Se.eretaria de. 
Direitos Humano~tda Presidênda da República e posteriormente remetido a este Ministério. . 

1 
" 

I .. 

. ~ - . . . '. ' . . . . 
Interessado; V~r. Jeovane Weber Contreira (C.M. de São 'Borja_-RS) 
Assunto: Outorgá· de ·serviço de radiodifusão sonora em FM; de. caráter.educativo·.,: 
Destinatário: SCÉ · · 

. Encaminhe~se o documento anexo à Secretaria de ServiÇos.· de . Comunicação . 
EletrôniCa deste: Ministério para asproviçlências julgadas necessãrias . . . . , ~ 

~ROD-SCE-FM-ED\.!CATIVA 

Br'asília, ::J· · de ·~ de 2014. · 

c~· . · 
ALESSAND~ CRISTINA AZEVEp~ CARDOSO · 

Chefe de .Gabinete 
I , 

/ 

. I 
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MINIS1ÉRIO DAS OOMUNICAÇÕES 

·· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . . . 

• I 

PROCESSO/ DOCUMENTQ Nõ: 53000.015084/20H-56 

DESPACHO 

·. 
A~ Departamento de Acompanh~m~nto e Avaliaçã 

I 

Em 08/04/2014. 

E · A PIERANTI 
I ' ' 

tário, SV.bstituto 

' \ 

c 
. I 

\ . 

\. 
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ESTAOO DO RIO,GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VE;READORES DE SÃO BORJA 
E,DIFÍCIO PRESIDENTE ·GE"TVLIO DdRNELLES VÀRGAS 

Rua: Olinto A. Silv,a, 1043 - ÇEP 97670-000 Telefax (55)3431-1055 - Caixa Postal 51 

A Sua ExcelênÇia a Senhora 
Maria do Rosário Nunes 
Ministra-chefe da Secretari a de Direitos Humanos da Presidência da 
República 
Brasília/O F 

1' "SÃO SORJA - Terra dos PresJdentes" 

/ 

... 

/ 
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SERVIÇO PÚB-LICO-· FEDERAL 
·or, b? 

A Sua Senhoria a Senhora 
ALESSANDRA CARDOSO 
Chefe de Gabin~te do Ministério das .. Comunicações 
Esplanada dos 'MinistériÕs Bloco T 4° andar 
70064-900-; Brasília-DF · -
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30/07/2015 ::SEI I MC- 0336675- Exposição de Motivos:: 

, 
EM N° 37/2015/SEI-MC 

Excelentíssiina Senhora Presidenta da Repúblic~, 

1. Encaminho a Vos~a Excelência o Processo no 53000.004932/2012-30, 
relativo a procedimento de s'eleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de São Borja, estado do Rio 
Qrande d~ul, constante do A viso de Habilitação n° 18, de -y-~d6:~bro de 2Ó i 1: ­
públic.aéfo no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto fÓi 
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho 
de 2014, em conformidade com a Portaria no 420, de 14 de setembro de 2011 , publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. , 
2. · . Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplic~vel à matéria, demonstrando possuir a entidade as 
qualificaçÇ>es exigic!as para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério. · . 
3. Esclareço que, nos termos do-§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliqeração do 'Congresso Nacional, 
para onde, solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Cemunicações 

D~cumento assinado eletronicamente por RICARJ;>O JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro. de Est~do das Comunicações, em 09/06/2015, às 11:41, conforme art. 3°, III, "a" , 
da Portaria MC 89/2014. 

"'------' N° de Série do Certificado: 1237855 

\ 

https ://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=414802&infra_sistema=10000 ... · 1/1 



30/07/2015 :: SEI / MC- 0635670- Despacho Interno: : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de _Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho .de Radiodifusão Educativa e Consignaç~es da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da UnÍão - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 
' ' 

Referência: Prõcesso no '-53000.004932/2012-30 - PllOCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
r -\PENSO,AO MÃE 53000.009964/2012-21 · . - . . 

Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA~ A - UNIPAMP A 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho . copia do processo acima citado, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA - UNIP AMP A, no município de SÃO BORJA/RS, ao Serviço de 
Docwnentação e. Arquivo SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

Brasília, 30 de julho de 2015 . 

, 
• Documento assinado eletronicamente por Sayomira Leonez de Medeiros Coelho Cintra, sei. {!D Técnico de Nível Superior, em 30/07/2015, às 19:06, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

:::~~~:! MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

, ' Não Possui. 

https://s ei .m c.gov.br/sei /controlador . php?acao~documento_imprimir_web&acao_origem= arvore_visl.Jalizar&id_documento= 774849&infra_sistem a=10000. . . 1/1 



EM Nº 37/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53000.004932/2012-30, . ' 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de São Borja, estado do Rio 
Grande do Sul, constante do Aviso de HabilitaçãÓ no 18, de 16 de dez"embro de 2011, ' 
publicado no Diário Oficial da União de 20 d~ dezembro de 2011 , cujo objeto foi 
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por intermédio do D~spacho de 
Homologação de 13 de junho· de 2014, .publicado no Diário Ofidal da União de 25 de 
junho de 2014, em conformidade com a Portarian° 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 
2. · 

1 
Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 

acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério . · . 
3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição· Federal; o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminh~do o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

_.-----==--. Documento assinado eletronicam~nte por RICAJ{DO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de -Estado das Comunicações, em 09/06/2015 , às 11:41 , conforme art. 3°, UI, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 

"'------' N° de Série do Certificado: 1237855 

Criado por gloria.machado, versão 2 por gloria.machado em 22/01/2015 09:16:36. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uni.ão. 

Subgrupo de Trabalho de .Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e . . 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Proc~sso no 53000.004932/2012-30- PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
f\ APENSO AO MAE 53000.009964/2012-21 · 

·....._,· 

Intere,ssado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA- UNIPAMPA 

Assunto: Encaminhamento de Cópia · 

Encaminho cop1a do processo acnna citado, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, no município de SÃO BORJA/RS, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CÀSA CIVIL da PRESIDÊNCIÁ. DA 
REPÚBLICA. . 

Brasília, 30 de julho de 2015 .. 

-
Documento .assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, .em 30/07/2015, às l 9:06, conforme art. 3°, III, ".b '.', da Portaria 

""""'" _ _ __, MC 89/2014. 

~~m ~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verÍfica.html . 
f'~ ........ ~· informando o código verificador 0()35670 e o código CRC 9685EF13. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por sayonara, versão 2 por sayonara em 30/07/2015 19:06:30. 
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EM n2 00203/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora,Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.004932/2012-30, relativo a 
procedimento de seleçãó públ_ica para outorga_ de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
·exclusivamente educativos, no município de São Borja, estado do Rio Grande do Sul, constante do 
Aviso de Habilitação n° 18, de 16 de dezem.bro de 2011 , publicado no Diário Oficial da União de 20 
de dezembro de 2011 , cújo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por 
intermédio· do Despacho-de Homologaçãn de 13 de junho de 2o 14, publicado no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 20 14,'em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de ·2011, 
publicada no, Diário Oficial da União de 19 de setembro de 20 ll. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de ,acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
exec:ução do serviço, conforme análise proçedida' pela Consultoria Jurídica deste MinistériÓ. 

, 3. ' Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de. outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacionaf, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Rib.eiro Berzoini 

) 
_ Exposio de Motivos EM 203-2015 \(0652222\) SEI 53000.004932/2012-30 I pg. 4 
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PARECER No 617/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.009964/2012-21 

/ 

(Pro~essos Apensos: 53000.00960112012; 53000.004932/2012) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidáde de São Borja, estado do Rio Grande do Sul. AVISO DE 
HABILITAÇÃO No 18/2011. 

I - Seleção pública para· outorga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul. · 

li - Entidade julgada vencedora: Universidade Federal do 
Pampa. Documentação em conformid~ae com a Lei n° 4.117, de 
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de -14 de 
setembro de 2011. Pelà viabilidade jurídica da outorga. 

III -. Competência · do Exrno. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6°, §2°, do Decreto n° 52.795, 
de J 963; com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 2012. 

IV --: ~ncaminhamento dos auto~ ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comuniçações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica·do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica n° 176/2014 (fi. 16 do processo principal), submete-à apreciação desta 
Consultoria .Jurídica processo concernente à seleção - p(lblica para ·. outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Borja, estado do 
Rio Grande do Sul. 

· I - RELATÓRIO 

\ . 
2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
20.12.2011 (Aviso n° 18, de 16 de dezembro de 2011 ), enumerando o rol dos documentôs e demais 
itens necessário_s à participação do certame pelas entidades interéssadas (fls. 04/1 0). 

· 3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA- Processo n° 53000.004932/2012; 

(ii) FUNDAÇÃO . CULTURAL NORTE PARANAENSE - Processo no 
53000.00960112012. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele orgao, segundo Nota Técníca n° · 
41 0/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 11112), por inabilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL· DO 
PAMPA em virtude de supostas incorreções na documentação apresentada, consoante Nota Técnica 
n° 411/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 13/14), bem como por inabilitar a FUNDAÇÃO 
CULTURAL NORTE PARANAENSE em função da suposta intempestividade da · proposta de 

Exposio de Motivos EM 203-2015 \(0652222\) SEI 53000.004932/2012-30 I pg . 5 



habilitação, consoante Nota Técnica n° 412/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fl. 15). 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de ·Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventüa1 recurso, em consonância ~om a ampla defesa. ' . 

6. O recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE foi apresentado 
de forma intempestiva, o que impossibilitaria o seu conhecimento. No entanto, em que pese a 
intempestividade do pleito recursal, a SCE, com fulcro no princípio da autotutela administrativa, 
retratou-se quanto ao entendimento anterior e analisou a documentação apresentada na proposta de 
habilitação da fundação, reconhecendo que a análise inicial equivocou-se ao concluir pela 
intempestividade da ~eferida propostá. Da análise da documentação, concluiu a SCE que a entidade 
permaneceria igualmente inabilitada. . ' 

7. O recurso interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL no· PAMPA, por sua vez, foi julgado 
conhecido e provido, razão pela qual sua proposta foi considerada habilitada e a proposta da . 
FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, pessoa jurídica de· direito privado, foi 
reputada descoJ)siderada. ·Isso porque, de acordo com a legislação pertinente, as ·pessoas jurídicas 
de direito público interno gozam de preferência para a obtenção da outorga, conforme 'será 
demonstrado. 

8. Concluída a análise final. pela SCE, foi julgadá venc~dora a UNIVERSID.Al)E FEDERAL· DO 
PAMPA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5°, § 1° da Portaria 420, de 14 de 
setembro de '20 11 . ' ' 

9. Vieram os autos a esta CONJÜR/MC, para 'exame e-parecer acerca da regularidade jurídico­
. formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

11 .! DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 
) 

1 O. O serviÇo de r~diddifusão com fins exclusiva~ente educativos e~contra-se previsto no Decreto­
lei n~ 236, c!e 28 de feyereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei n° 4.117, de 27 de agosto 
de, 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão edlfcativa se destina,rá à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de. aulas, conferências, palestras e çlebates. . . 

Parágrafo único. A televis'ão educativa não~tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, dir~ta ou indiretamente, bem como o patrocín-io 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmo~. 

11. Quanto à legitimidade para exec~tar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somen~e poderão executar serviço de teíevisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) &s Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

' 

§ 1 o - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
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próprios para o empreendimento. 

(.' .. ) 

12. No que concerne à competência. para outorgar, por se tratar de permtssao de serviço de 
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos d9s articulados 
seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

( .. . ) ' 

§ 1° A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa ·do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho 
Nacional ·de Telecàmunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edÍtal, e 
de publicado o respectivo parecer. 

I 

art. 33 caput 

( ... ) 

§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
· ·Nacional de TelecomunicaçÕes. · ' · · 

Decreto no 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, . em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
con_cessão, permissão ou autorização, á exploração dos ser-Viços de radiodifusão 
sonora. 

13. Em plano infralegal, foi publicada portaria 'ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifuSão sonora · e de sons e imagens, com ·fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do refel'ido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 
420, de 14 de sete)llbro de 20Í 1 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria n° 355, de 12 de.julho de 2012. À ~uz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

· III - ~A ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL 
NORTE PARANAENSE . ' 

14. Compulsando-se os autqs da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica n°. 412/2013 · (fl. 63 
do processo da fundação), que a mesma restou inabilítada' em virtude da apresentação intempestiva 

I 
de sua proposta. Segundo a referida Nota Técnica, " a presente proposta é intempestiva, pois foi 
ofertada ·em 22 de fevereiro de 2012, enquanto que o prazo, considerando-se a data de publicação 
do correspondente Aviso de Habilitação no DOU (20/12/2012), encerrou-se em 2010212012, de 
acordo com o que estabelece o artigo 4~ § 3~ _da Portaria no 42012011, o que impede seu 
conhecimento e o correspondente. prosseguimento do feito, acarretando ·a inabilitdção da 
proponente, conforme prevê oartigo 4~ §4~ inciso IL da Portaria n~ 420/2011 ". 

15. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício n° 161/2013 (fl . 64 do 
processo da fundação), com AR devidamente assinado em 18.03.2013 (fl: 65), tendo a postagem do 
recurso ocorrido em 18/04/2013, razão pela qual é intempestivo, o que impossibilitaria o seu 
conhecimento. 
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~ '16. No ~ntanto, quanto· a este ponto, esclarece a SCE que "em processo análog~, os auto~ da mifrr!~­
fundação (cujo indeferiment? se deu por idênti~a razão) foram encaminhados pllra a Consulto'r-iq_ u 

Jurídica (CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de conclusão do feito, para apreciação 
jurídico-formal. A CONJUR então, com fulcro no princípio .da autotutela administrativa, retornou 
os autos a esta ·secretaria, por meio da COTA n° 32/2Ól4/SJLICGAJ/CONJUR:.Mc/CGUIAGU, de 
24 de janeiro de 2014, relatando a necessidade de conhecimento dos documentos instrutórios da 
entidade em comento, tendo em vista que a análise inicial resultou erroneamente indeferida por 
motivo de in.tempestividade. Na verdade, a data da postagem ·estava dentrQ do prazo em 
decorrência do feriado de Carnaval". 

17. Valendo-se do entendimento supra, a SCE procedeu à a_nálise da documentaçãõ apresentada na 
proposta de habilitação da fundação, verificando a existência de incorreções nos seguintes 
documentos: a) · Comprovante de que . o Estatuto Social e s~as alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro 
"A", na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado; b) Ato de nomeação ou eleição de 
dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; c) Instrumento 
Jurídico que comprove a vinculação ·com instituição. de ensino médio ou d~ educ~ção superior ou 

....-..... com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando . o fornecimento de 
suporte pedagógico .e técnico à edição de programas voltados para a educação, no caso de fundação 
de direito privado; d) Declaração, :Qrmada pelo representante legal da instituição de ensino médio 
ou de educação. superior com a qua~ a fundação de direito privado mantenha vinculação, informado 

·o seu número de a) unos matriculados; e) Grade detalhada contendo o horário e programação que se 
pretende veicular com a execução do serviço objeto da outroga; f) C~rtidões dos Cartórios 
Distribuidores, .relativas aos feitos cíveis erri geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, 
bem assim ·das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; g) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 
mesmo período, atividades econõmicas. 

' . 

18. Com efeito, o § 4o; do artigo 4° da Norma de Regência (Portaria n° 420/2011) anteriormente 
transcrito, estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos doc~mentos indicados no 
Anexo da Portaria ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Aviso de Habilitação são 

. razões a justificar a inabilitação da proponente. 

19. A exigência quanto às citadas declarações encontra respaldo nas disposições do Anexo li da 
multicitada Portaria, senão vej amos: 

J 

ANEXO DA PORTARIA No 420, DE 14 J.?E SETEMBRO DE 2011. 

.( ... ) 

· li~ DOCUMENTOS NECESSMuOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS 
PELA INICIATIVA ~RIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, 
EM ORIGiNAL OU CÓPIA AUTENTICADA: . 

' 
1. Estatuto Social da entidade e suas alterações, devidamente registragos, ~onstando, 
dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados 
sem fins lucrativos. 

' 1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta, deverá ter 
sido instituíéla há mais de um ano cohtadd da data de publicação do respectivo aviso 
de habilitaÇão; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido. aprovados 
pelo Ministério' Público e devidamente registrados no Cartório .de Registro de 
Pessoas 'Jurídicas, Livro "A"; · 
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3. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de. direito privado 
com instituição de ensino médio ou de educação superior; 

4. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou 
- de ed~cação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vincÚlação; 

( ... ) 
13. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com 
a execução do Serviço obj~to da o~torga; 

( ... ) 
QUANTO AOS DIRIGENTES: 

( ... ) 
15. Certidões dos Cartó'rios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 
ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos _Cartórios Distribuigores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das ·localidades ond~ exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo·período, atividades econômicas 

( ... ) l 

20. Nesse sentido, reza o referido diploma em seu artigo 4°, § 3°, que os interessados terão 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação; para apresentar suas 
propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011, ver bis: . . 

"§3° As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) 'dias, contados da data de 
publicação ,do aviso ·de habilitação, para a apresentação das suas propostas, 
devidamente instruídas .com a dÓcumentação listada no Anexo desta Portaria." • 

21. Ante o exposto. constata.:.se que a conferência documental resultaria na inabilitação da fundação . 
Entretato. imprescindível ressaltar que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA. pessoa 
jurídica de· direito público. teve sua proposta considerada habilitada por ocasião do recursó 
(conforme será demonstrado adiante). sagrando-se. portanto. vencedora do presente processo de 
seleção pública. Dessa forma. considerando que as pessoas de direito públiéo interno possuem 
preferência na obten~ão da-outorga. conforme a legislação de regência. a proposta da FUNDAÇÃO 
CULTURAL NORTE PARANAENSE sequer deveria ser objeto de análise. devendo ser reputada 
desconsiderada. .1 

22. Sobre ,esse ponto, concluiu a SCE: " (.)Cabe, portanto, a desconsideração da proposta desta 
Fundação sem conferência documental. Contudo, apenas para evitar novas dúvidas, conclui-se, a 
pm:tir da análise acima realizada, que a conferência documental resultou em inabilitação; ou seja, 
àinda que se permitisse o procedimento de verificação instrutória,esta entidade não lograria êxito 
no certame ". 

IV - DA , ANÁLISE DO RECURS6 INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA 
VENCEDORA (UNI~RSIDADE FEDERAL DO PAJ\fPA) 

23. Co~puls~ndo-se os autos da entidade, verifica-se, seg~do .a Nota. Técnica n° 411120'13 (fls. 
14/15 do processo da entidade), que a mesma restou inabilitada em v-irtude de incorreções nos 
seguintes documentos: a) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 

·-
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comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221- e 222, §2°, da Constituição da Repú ~~ ..... 
bem como às ·exigências constantes da legislação do setor de radiodifusão, e, em especial, às · 
obrigações constantes da Portaria Inteiministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; b) Declaração da 
interessada, firmada pelo seu representantl! legal, de que a entidade: (i) não possui autorização para 
executar o ~esmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou da permissão; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. '12 do Decreto-Lei n° 236, de,28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

24. Da análise em comento a fundação foi notificada por mero de Ofício n° 159/2013 em 
18/03/2013 (fl. 19 do processo da fundáção ), tendo a interposição do recurso ocorrido em 
17/04/2013, merecendo. pois. ser conhecido. 

25. No mérito, . alega .._a yntidade que as' declaraÇões apresentadas na .· proposta de P.abilitação 
preenchem os reqt.Jisitos exigidos pelo Aviso. Além disso, junto~ aos recursos novas declaraç9es a 
fim de afastar as supostas desconformidades apontadas pela SCE em sua análise inicial. 

26. Primeiramente: cumpre esclarecer que o presente procedimento de seleção pública não admite a 
complementação instrutória 'das propostas. Entretanto, ep1 que pese o "erro de forma" das 
declarações apresentadas, seja na fase 'instrutória, seja na fase recursal (as declarações foram 
apresentadas em nome da Reitora, quando, de acordo com a. literalid~de do Aviso, deveriam .ter sido . 
feitas em nome da entidade e assinadàs_pelo seu Representante Legal), é possível verificar, de forma 
clara, a intenção de ' declarar o conteúdo constante do Aviso de Habilitação. 

27. In casu, a éntidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se tona 
imprescíndível , registre-se); aindá que se trate• de texto não idêntico ao sugerido pelo anexo do 
Aviso, a finalidade da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação da interpretação 
teleológica ou finalística). 

28. Ademais, a aplicação umca e exclusivamente de interpretação literal no caso afrontaria, 
inclusive, o princípio competitivo do certame - o que, em última análise, seria prejudicial até 
mesmo ao interesse públicó. 

29. A par das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise proferida 
pela SCE quando da análise. recursal, o que enseja a habilitação· da entidade. 

30. Dessa forma, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA (Processo no 53000.004932/2012) 
foi julgada a vencedora pela SCE. 

31. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, .prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34; §2° do CBT e art. 5° da Portaria n° 420, de 
2011: ' 

CBt: 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídica~ de direrto público 
interno, inclusive universidades. 

Portar~a no 420, de 2011: 
. ' 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de. habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2° do .àrtigo · ~4 da I,.ei N°- 4.117, de 
1962. 
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§ 1° A preferência de que trata ~ caput acarretará a desconsideração das 

jurídica de direito público ·interno beneficiada preencha os demais 
estabelecidos nesta Eortaria. 

( ... ) 
- ' . 

32. N.o pres~nte caso, participou do certame uma ú~ica pessoa jurídica de direito público, qual seja, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, atendendo a todos os requisitos legais, razão pela qual 
foi considerada habilitada e vencedora do presente procedimento de seleção pública, uma vez que, 

. conforme a le&islação de regência, possui preferência para a obtenÇão da outorga. 

33. Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE,,num primeiro momento (Nota Técnica n° 
411/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC), concluiu que a entidade apresentou toda a documentação 
necessária, com exceção dos itens elencados no item 33 supra. Quando da análise recursal, a SCE 
retratou-se quanto às supostas irregularidade§, considerando válidas as declarações da entidade, 
entendimento com o qual concorda esta Cons1:1ltoria Jurídica, conforme exaustivamente 
demonstrado. Dessa forma, portanto, vislumbra-·se que a entidade apresentou toda a documentação 
exigida pela legislação pertimente, destacando-se os seguintes (Anexo I d~ Portaria): 

(i) Requerimento apresentado tempestivamenteill em 31.01.2012 (fl. 2 do processo 
~~tid~~; . 

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Er:tpresa Brasil de Comunicação- EBC, no. caso de pessoa jurídica da Administração 
Pública Federal Indireta (fl. 9); 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao · disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 

. Constituição da República, bem como às exigências c_onstantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria lhterministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl.J3); -

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada 'de 
que: (a) não possui autorização para e)\ecutar o mesmo tipo dé serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei N°- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 4); 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento, (fl. 5); · 

(vi) Proposta de grade detalhada contenqo o horário e programaçãQ que se pretende 
veicular ·com a execução do serviço objeto da o.utorga (fls. 6 a 8) 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que . somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 1 à); 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de-alunos matriculados (fl. 12); · 

(ix) Declaração de regularidade junto ao FISTEL (fl 13). 
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V- CONCLUSÃO 

34. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da AdvocacÚt-Géral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do , ServiÇo de 
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade_de São Borja, estado 
do Rio Grande do Sul (canal . 291 E) Classe C), sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA. . 

35. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devic4t 
o~torga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos ·do art. 6°, §2°, do Decreto n° 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

36. Oportuno ressaltar quê a outorga somente produzirá efeitos · legais após deliberação vdo 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

37. À consideração superior. 

Brasília, 16 de maio de 2014. 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenado;a-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 1893/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
I 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.009964/2012-21 

(Processos Apensos: 53000.009601/2012; 53000.004932/2012) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequên~ia ·Modulada, com -fins 
exclusivamente educativos, na localidade ·de São Borja, estado do Rio Grande do Sul. ,AVISO DE 
HABILITAÇÃO No 18/2011 . . 

1. Aprovo o PARECER no 617/20 14/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em Jrosseguimento. . · 

' . 

DESPACHO S/N° 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico . 

Brasília, de de 2014. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausê~cia de 
ób~ce jurídico para_ a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência' da Repúb!ica. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 
\ 

Alan ~rajano 

,_ 
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Consultor Jurídico 

Ul Aviso de habilitação publicado ·em 20.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias p~ra apresentação 
do requerimento. ' 

•J 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcánte Trajano 

/ 

; 

.. 

'· 

Exposio de Motivos EM 203-2015 \(06.52222\) SEI 53000.004932/2012-30 I pg. 14 



Notificação (SIDOF) 

\ 

1 de 1 

Assunto: Notificação (SI DOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 06/08/2015 19:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emiliq .oliveira@comunicacoes.gov.br, 

henfique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planàlto.gov.br, 

ialves@planaltô.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

1batista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, ·andre@planalto.gov.br, 

francidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
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Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 06/08/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Min i stério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00203 2015 São Borja RS I FME . . 
Atividade : Avalia Documento e Define Destino 
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